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Abraão Aníbal 
Fernandes Barbosa 
Vicente
Ministro do Mar 

CABO VERDE, 
UM MAR DE OPORTUNIDADES!

Amar o mar, conhecer o mar, cuidar do mar é nossa 
missão enquanto povo insular. Nosso destino e sina 
está umbilicalmente ligado ao mar. Para que de fac-
to tenhamos esse mar de oportunidades a trabalhar 
a favor do povo das ilhas uma planificação rigorosa 
e ambiciosa é posta em primeiro plano neste docu-
mento estratégico que se quer apropriada por todas 
as instituições, pelo tecido empresarial e por toda a 
sociedade civil.

Cabo Verde, enquanto país insular, oceânico e tropical, 
em desenvolvimento, historicamente ligado às dinâmi-
cas internacionais e ao contexto económico mundial, 
tem adotado estratégias de desenvolvimento assentes 
no aproveitamento dos recursos naturais, designada-
mente oceânicos, com o apoio de parceiros estratégi-
cos e em alinhamento com as políticas da organização 
das nações unidas. Este documento visa aprofundar um 
olhar de futuro com base nas nossas potencialidades.

País com imenso espaço marítimo, a relevância do 
mar para Cabo Verde mostra-se especialmente evi-
dente. O mar é fonte de crescimento económico que 
contribui para a segurança alimentar, o emprego, a 
mobilidade de pessoas e bens, entre outras potencia-
lidades. Gravitam à sua volta um enorme ecossistema 
económico, potencial gerador de empregos, de rendi-
mento e crescimento económico. Setores como a in-
dústria de construção e reparação naval, as atividades 
portuárias, bunkering, ship chandling, navegação e ca-
botagem, pesca e a aquacultura, desportos náuticos, 
energias renováveis e turismo, abrangendo navios de 
cruzeiro, hotelaria, restauração, diversão entre outras 
atividades, impactam a quase totalidade da economia, 
a sociedade, o meio ambiente, a infraestruturação e, 
consequentemente, o emprego. O nosso potencial de 
crescimento como uma economia complementar de 

prestações de servições na economia azul é ilimitado. 
Tudo dependerá da nossa ambição e capacidade de 
organização institucional.

Nesse contexto, reconhecendo o potencial de cres-
cimento do seu capital natural costeiro e marinho, o 
Governo de Cabo Verde está cada vez mais atento ao 
potencial da economia azul. Para o efeito, traçou como 
objetivo a implementação de políticas no sentido de 
fazer do país um Estado que valoriza o oceano e suas 
potencialidades sustentáveis, transformando os espa-
ços marítimos em fontes importantes para a criação 
de riqueza, na lógica de prospeção e exploração dos 
recursos, sustentados no conhecimento científico e no 
desenvolvimento tecnológico.

A Estratégia Nacional para o Mar criado com base 
nas melhores práticas, foi aprovado no conselho de 
ministros como um documento integrador e holístico 
de todas as valências de atividade nacional. É um do-
cumento orientador ancorado no conhecimento cientí-
fico, com o propósito de proteger o oceano e os seus 
recursos, promover e potenciar a utilização económica 
sustentável do mar, e todas as vertentes da Economia 
Azul e reforçar a posição e visibilidade de Cabo Verde 
na nossa região e no mundo, enquanto uma Nação 
histórica e geograficamente marítima. 

A estratégia congrega num único documento tudo 
aquilo que é a planificação para o país nos próximos 
anos, com dez (10) áreas prioritárias de intervenção, 
vinte e três (23) objetivos estratégicos e quarenta e 
seis (46) ações a serem desenvolvidos em 10 anos, 
configurando uma certa previsibilidade, por um lado, 
na relação com as instituições nacionais e com as 
diversas áreas de desenvolvimento económico e por 
outro, na procura e mobilização de financiamento. Um 
documento para implementar e consolidar o setor.

O respetivo Plano de Acão, pragmático e bem orien-
tado, visa sobretudo a valorização económica, social 
e ambiental do espaço marítimo nacional e integra to-
dos os instrumentos operacionais, nomeadamente, os 
Planos de Investimento e de Promoção da Economia 
Azul, através da execução de projetos setoriais e inter-
setoriais assim como os planos estratégicos de âmbito 
nacional já existentes ou em fase de preparação. 
A Estratégia Nacional para Mar guiará o futuro maríti-
mo sustentável de Cabo Verde. Com ambição, prag-
matismo, capacidade de trabalho e forte proatividade 
Cabo Verde colocar-se-á estrategicamente na posição 
certa para ganhar o futuro e valorizar todo o seu poten-
cial natural e geoestratégico.

PREFÁCIO
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A relevância do mar é medida pela sua dimensão quando 
comparada com a superfície terrestre. Cabo Verde tem 
uma linha de Costa de 1.020 km e o Mar da Zona Eco-
nómica Exclusiva (ZEE) tem uma dimensão de 734.265 
km2, que representa mais de 99 % do território, onde a 
superfície terrestre representa apenas 4.033 km2. 

O mar é a maior riqueza natural de Cabo Verde, e, por 
isso, um manancial de recursos estratégicos para o seu 
desenvolvimento económico e social, inclusive o pro-
grama do VIII Governo Constitucional de República de 
Cabo Verde reafirma esta importância, preconizando no 
horizonte de 2030, transformar Cabo Verde numa plata-
forma marítima e logística internacional, e num país glo-
balmente inserido na economia regional e mundial, ou 
seja, uma Economia Azul inclusiva e sustentável, como 
importante acelerador do crescimento económico, e ca-
talisador de maior resiliência económica, mais emprego 
e mais bem-estar para as populações.

Nesta dinâmica, a estratégia para o mar deve potenciar 
o contributo do mar na economia do país e dar resposta 
aos grandes desafios da década, reforçando a posição 
e a visibilidade histórica de Cabo Verde no Atlântico, e 
no mundo, e potenciando as suas condições naturais, 
marítimas, oceânicas, atmosféricas e geográficas, no 
seu desenvolvimento como Estado e nação. 

Assim, da análise global efetuada ao setor do mar 
constatou-se que existem desafios que precisam de 
ser superados, e significativas oportunidades que estão 
por explorar. Uma extensa ZEE e grande diversidade 
biológica e paisagística, existência de um quadro insti-
tucional para o processo de transição para a Economia 
Azul, oceanos na agenda internacional, possibilidades 
crescentes de desenvolvimento de projetos de investi-
gação e exploração do mar, atividades emergentes em 
offshore, nomeadamente, a energia a partir do mar, a 
biotecnologia, a produção de água potável e a maricul-
tura, são oportunidades que devem ser aproveitadas. 
Por outro lado, persistem desafios e ou constrangi-
mentos em domínios específicos, como, deficiente pla-
nificação e regulação das atividades ligadas ao mar, 
deficiente coordenação institucional, quadro regulató-
rio disperso e consequente morosidade na tomada de 
decisão, pressão excessiva sobre os recursos haliêu-
ticas e sobre as zonas costeiras, alterações climáticas 

e catástrofes naturais, insuficiência de recursos para a 
fiscalização eficiente da ZEE, deficiências essas que 
carecem de soluções eficientes e coerentes, para dar 
resposta às necessidades atuais e futuras. 

De realçar ainda que, a relevante dimensão do mar para 
Cabo Verde obrigou a uma análise abrangente que con-
siderou, simultaneamente, a cadeia de valor e os de-
safios globais do planeta, nomeadamente a segurança 
alimentar, o abastecimento de energia limpa, a gestão 
equilibrada de recursos naturais e a compreensão e mi-
tigação dos impactos das mudanças climáticas.

Neste contexto, a Estratégia Nacional para Mar, para 
o período 2023-2033 (ENM 2023-2033) incorpora uma 
visão estratégica para setor desenvolvimento da eco-
nomia baseada no mar, uma abordagem holística am-
biciosa e sustentável alinhada com os principais instru-
mentos da política de desenvolvimento de Cabo Verde 
e, ancorado no conhecimento científico, com o desíg-
nio de proteger o mar e os seus recursos, promover e 
potenciar a sua utilização económica sustentável em 
todas as vertentes da Economia Azul. 

Para atingir esta visão foram definidos 10 domínios 
prioritários de intervenção, quais sejam, Pesca e Aqua-
cultura; Transportes Marítimos, Segurança e Infraes-
truturas Costeiras; Ambiente Marinho e Orla Costeira; 
Turismo e Ecoturismo Aquático; Formação Marítima, 
Investigação Científica e Conhecimento; Serviços Ma-
rítimos; Dessalinização da água do mar; Energias re-
nováveis; Biotecnologia Marinha e Economia Circular; 
Economia Digital. A partir destes, são estabelecidos 23 
objetivos estratégicos que cruzam toda a cadeia de va-
lor do mar, a serem atingidos através da implementa-
ção de 46 ações prioritárias.

Por último, a implementação da ENM 2023-2033 é as-
segurada através de um plano de ação que visa, so-
bretudo, a valorização económica, social e ambiental 
do espaço marítimo nacional, e integra todos os instru-
mentos operacionais, nomeadamente, os planos de in-
vestimento e de promoção da Economia Azul, através 
da execução de programas e projetos setoriais e inter-
sectoriais assim como os planos estratégicos de âm-
bito nacional, já existentes ou em fase de preparação.

PREÂMBULO
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Assim, nos termos do nº 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo 1º - Aprovação

É aprovada a Estratégia Nacional para o Mar 2023-2033 (ENM 2023-2033) e o respetivo Plano de Ação, publi-
cados em anexo à presente Resolução, da qual fazem parte integrante.

Artigo 2.º - Âmbito

A presente Estratégia tem caráter obrigatório e universal e as medidas fixadas, bem como o Plano de Ação são 
aplicáveis a todos os agentes e operadores do setor do mar e demais envolvidos.

Artigo 3.º - Alteração

A presente Estratégia, bem como o Plano de Ação, podem ser ajustados a qualquer momento, sempre que 
novos dados científicos ou fatores de natureza ambiental, económica e social se revelarem necessários e opor-
tunos aos objetivos gerais e específicos de gestão do mar.

Artigo 4.º - Entrada em Vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 27 de março de 2024.

O Primeiro-Ministro,
José Ulisses de Pina Correia e Silva.
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ANEXO - (a que se refere o artigo 1º)
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Cabo Verde, enquanto país insular, oceânico e tropical, 
em desenvolvimento, fortemente dependente do exte-
rior, tem adotado estratégias de desenvolvimento base-
adas nos recursos naturais, designadamente marinhos, 
bem como em serviços ligados ao mar, materializadas 
com auxílio da cooperação internacional. Essa orienta-
ção encontra-se espelhada na ratificação das principais 
convenções internacionais e no compromisso de as im-
plementar, através de estratégias, planos, programas e 
ações, alinhados com as políticas relevantes da Organi-
zação das Nações Unidas (ONU) e de parceiros estra-
tégicos como a União Europeia (UE), a União Africana 
(UA), a Comunidade Económica dos Estados da África 
Ocidental (CEDEAO), o Banco Mundial (BM), o Banco 
Africano de Desenvolvimento (BAD) e as cooperações 
bilaterais com países como Portugal, Espanha, França, 
Alemanha, Luxemburgo, Estados Unidos, Países-Bai-
xos, China, entre outros.

A nível internacional, nas últimas décadas, gradualmen-
te vão se construindo consensos, visões e adotando es-
tratégias para uma governação mundial dos oceanos, 
em que várias são as iniciativas de abrangência global, 
com destaque para: 

I. A Cimeira sobre o Desenvolvimento Sustentável Rio + 
20 (junho de 2012), que integrou a gestão durável dos 
oceanos no conceito de economia verde;

II. A Conferência Internacional da ONU sobre os Peque-
nos Estados Insulares em Desenvolvimento (PEID) – 
Samoa 2014, sublinhando, numa das principais áreas 
prioritárias do seu plano de ação (SAMOA Pathway)
que mares, oceanos e zonas costeiras, formam uma 
componente essencial dos ecossistemas do planeta, e 
estão intrinsecamente ligados ao desenvolvimento du-
rável; 

III. A Iniciativa Crescimento Azul, desenvolvida pela Or-
ganização das Nações Unidas para a Agricultura e a 
Alimentação (FAO) em 2014;

IV. Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) aprovados pela ONU em 2015 e a Agenda 2030;
V. O Anúncio da ONU, em 2017, da Década das Ci-
ências dos Oceanos e, posteriormente, da Década da 
Restauração dos Ecossistemas, incluindo a Agenda 

2030, todos a serem implementados entre 2021 e 2030;

VI. A Agenda 2063 da União Africana, seus objetivos e 
domínios prioritários no contexto dos ODS; e

VII. A recente Declaração de Morôni (Junho de 2023) 
para Ação do Oceano e do Clima em África, que reco-
nhece a importância crítica da conservação dos ocea-
nos, da ação climática e do desenvolvimento sustentá-
vel das comunidades costeiras.

Essas políticas globais, que enformam parte significa-
tiva da agenda internacional dos oceanos, expressam 
o desígnio de valorizar os recursos oceânicos e pro-
mover as respetivas economias marítimas e costeiras, 
sem comprometer os equilíbrios e a estabilidade dos 
ecossistemas.

Neste contexto, considerando os compromissos inter-
nacionais, o programa do VIII Governo Constitucional 
de República de Cabo Verde reafirma a importância 
do mar, preconizando no horizonte de 2030, transfor-
mar Cabo Verde numa plataforma marítima e logística 
internacional e num país globalmente inserido na eco-
nomia regional e mundial, ou seja, uma economia azul 
inclusiva e sustentável, como importante acelerador 
do crescimento económico, e catalisador de maior re-
siliência económica, mais emprego e mais bem-estar 
para as populações. 

Do ponto de vista institucional, através do Decreto-lei 
nº 59/2021, de 29 de setembro, o Governo criou o Mi-
nistério do Mar (MM), como forma de materializar a 
opção de transformar Cabo Verde numa plataforma 
marítima e logística internacional. O referido decre-
to, além de estabelecer a estrutura, a organização e 
o funcionamento do Ministério do Mar, cria também a 
Estratégia Nacional para o Mar 2021-2030 (ENM), fun-
damentada na necessidade de potenciar o contributo 
do mar para a economia do país e dar resposta aos 
grandes desafios da década, reforçando a posição e 
a visibilidade histórica de Cabo Verde no Atlântico, e 
no mundo, e potenciando as suas condições naturais 
marinhas e costeiras, atmosféricas e geográficas no 
seu desenvolvimento como estado e nação. 

No seio do MM, a incumbência de elaborar e pro-
por a ENM é da Direção Nacional de Política do Mar 
(DNPM) que é o departamento central do Ministério, 

1. ENQUADRAMENTO GERAL E CONTEXTO
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com funções de conceção, planeamento, execução e 
avaliação das políticas de desenvolvimento do mar, 
seus recursos e serviços. 

Nesse contexto, a ENM é um instrumento ancorado 
no conhecimento científico, com o desígnio de prote-
ger o oceano e os seus recursos, promover e poten-
ciar a utilização económica sustentável do mar cabo-
-verdiano e, por conseguinte, todas as vertentes da 
economia azul.

Pela sua vigência de 10 anos, atualizada para o ho-
rizonte 2023-2033, e por se tratar de um instrumento 
que, na sua implementação deverá, por um lado, pro-
duzir eficácia externa perante a comunidade interna-
cional, a ENM está alinhada, e em sintonia, com os 
desígnios da proclamação da Década da Ciência Oce-
ânica para o Desenvolvimento Sustentável 2021-2030 
bem como, com os compromissos da Agenda 2030, 
particularmente os ODS que, no seu nº 14, foca-se 
na proteção da vida marinha e na conservação e uso 
sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos 

marinhos. Por outro lado, enquanto instrumento nacio-
nal de desenvolvimento, corporizado e decorrente das 
orientações do Plano Estratégico de Desenvolvimento 
Sustentável (PEDS II, 2022-2026) e versões subse-
quentes, a ENM deverá, na sua implementação pro-
duzir também, e sobretudo, eficácia interna, estando, 
por isso, alinhada com o processo nacional de transi-
ção para a Economia Azul, adotado pelo Governo de 
Cabo Verde, desde 2015, através da Carta a favor da 
promoção do Crescimento Azul, mais tarde retomada 
com a aprovação da Carta de Política para a Econo-
mia Azul em 2020. Neste alinhamento estratégico, in-
cluem-se os instrumentos de execução da Carta, os 
planos estratégicos de desenvolvimento sustentado, 
nacional e municipais, bem como outros instrumentos 
estratégicos nacionais como a Estratégia e Plano de 
Ação Nacional sobre a Biodiversidade (2014 – 2030) 
e a Estratégia Nacional das Áreas Protegidas, entre 
outras.

Os princípios e valores que devem ser promovidos e 
considerados no desenvolvimento prospetivo de valo-
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ração e valorização do mar e dos recursos integra, no 
quadro da ENM, a conjugação os seguintes vetores:

(i) Sinergia institucional, com uma visão prospetiva, 
holística, e de conjunto, dos diferentes atores públicos 
e privados nos assuntos do mar, ajustado aos desafios 
do desenvolvimento sustentável, focados em ganhos 
de eficácia e eficiência e estribados em princípios de 
viabilidade económica, sustentabilidade ambiental e 
justiça social;

(ii) Capacitação técnica profissional, científica e tecno-
lógica, visando aumentar e melhorar o conhecimento 
do mar, dos seus recursos e respectivas potencialida-
des económicas e sociais, desenvolver as respetivas 
cadeias de valor e negócios ligados ao mar, promo-
vendo inovações, otimizando os impactos ambientais 
positivos e, ao mesmo tempo evitando, reduzindo, mi-
tigando e compensando os impactos ambientais ne-
gativos;

(iii) Coesão económica e social, assente num mode-
lo de conetividade eficiente e moderno que garanta a 
mobilidade entre as diversas regiões do país, contri-
buindo para dinamizar e operacionalizar a diversidade 
de atividades ligadas ao mar, aumentar a competitivi-
dade dos serviços, estimular a economia local, devi-
damente integrada na economia nacional, e promover 
o emprego;

(iv)	 Novo paradigma na governação do mar, as-
sente numa estratégia integrada, padronizada e apro-
priada por todos os intervenientes, alinhada com os 
compromissos internacionais de governação dos oce-
anos, que responda aos desafios da década, reforce 
a segurança e vigilância marítima, bem como a posi-
ção estratégica central de Cabo Verde no Atlântico, 
enquanto nação histórica, cultural e geograficamente 
marítima.
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2. DIAGNÓSTICO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS LIGADAS AO MAR  (Ponto de Partida) 

A montante do processo de elaboração da ENM 2023-
2033, afigurou-se como imprescindível, dispor-se de 
uma base inicial de referência, como ponto de parti-
da, devidamente informada em termos qualitativos e 
quantitativos, sobre as diversas atividades económi-
cas e serviços ligados ao mar, existentes e emergen-
tes, bem como do seu ambiente institucional. Esta 
base inicial foi importante para integrar, de forma mais 
adequada e eficiente possível, as diversas potenciali-
dades de desenvolvimento económico ligado ao mar, 
considerando devidamente os elementos de força e 
fraqueza, bem como os elementos de oportunidades 
e ameaças. É assim que surgiu o diagnóstico inicial 
sobre o desenvolvimento das atividades económicas 
ligadas ao mar, apresentado em documento próprio, 
de compreensão independente, mas que faz parte in-
tegrante da ENM 2023-2033. No seu corpo, e na sua 
estrutura destaca:

a)	 O mar e o desenvolvimento económico e so-
cial, abordando a economia do mar, a dimensão es-
pacial e geográfica das atividades ligadas ao mar e 
respetivas estruturas de cadeias de valor, com des-
taque para os domínios de: (i) pesca e aquacultura; 
(ii) transportes marítimos, segurança e infraestruturas 
costeiras; (iii) ambiente marinho e orla costeira; (iv) tu-
rismo e ecoturismo aquático; (v) formação marítima, 
investigação científica e conhecimento; (vi) serviços 
marítimos; (vii) dessalinização da água do mar; (viii) 
energias renováveis; (ix) Biotecnologia marinha e (x) 
Economia e transformação digital.

b)	 Os principais vetores de desenvolvimento da 
economia do mar, e suas relações, onde se aborda os 
princípios e valores, enunciados no Capítulo 1 sobre o 
enquadramento da ENM, princípios esses que devem 
ser promovidos e considerados para nortear o desen-
volvimento prospetivo dos diferentes domínios de ati-
vidades suportadas no mar. Destaca ainda o quadro 
legal e institucional, o atual modelo de governação do 
espaço marítimo, os principais atores e funções gover-
nativas, a evolução dos diversos setores nos últimos 
anos, o clima de investimentos e incentivos e, os me-
canismos de gestão e preservação ambiental;

c)	 Uma análise SWOT integrando o todo do diag-
nóstico numa visão, a mais realista possível, exami-
nando as principais forças e fraquezas como fatores 
estratégicos intrínsecos ligados ao mar, seus recur-
sos, suas funcionalidades e às atividades económicas 

que suporta e, paralelamente, analisando as principais 
oportunidades e ameaças, como fatores extrínsecos, 
relacionados com os desafios de desenvolvimento ba-
seado no mar, em Cabo Verde;

d)	 Um Benchmarking - análise das necessida-
des referenciais que projeta acompanhar e, sempre 
que possível, adotar modelos de outros países que, 
como Cabo Verde, abraçaram o desafio do desenvol-
vimento da economia do mar, procurando estabelecer 
indicadores de análise, recolher dados pertinentes, 
comparar e analisar informações e, finalmente, fazer 
o levantamento dos pontos fracos e fortes para serem 
posteriormente minimizados e potenciados, respetiva-
mente;

e)	 Perspetivas de desenvolvimento futuro e desa-
fios da economia do mar em Cabo Verde, em função 
de projetos em curso, em rampa de lançamento ou em 
carteira, cobrindo os diversos domínios ou setores de 
desenvolvimento;

f)	 Uma abordagem aos principais desafios e 
constrangimentos atuais no desenvolvimento das di-
versas atividades da economia do mar, e sua expres-
são no horizonte de vigência da ENM;

g)	 Principais conclusões e recomendações, que 
importam ser consideradas para o alcance cabal dos 
objetivos de desenvolvimento pretendidos com a ENM 
2023-2033.

Este ponto de partida, para a formulação da ENM, que 
nos seus principais eixos deu lugar ao Plano de Ação 
(PA) para a sua implementação gradual, e faseada, da 
ENM no horizonte 2023-2033 é, portanto, o resultado 
de um processo de:

(i)	 Análise dos diversos instrumentos, planos, 
programas e projetos, nacionais e internacionais, que 
concorrem, direta e indiretamente, para o desenvolvi-
mento económico e social baseado no mar, e nos seus 
recursos e;

(ii)	 Auscultação alargada, e exaustiva, tanto quan-
to foi possível, das instituições e parceiros, nacionais 
e internacionais, de desenvolvimento, públicos e priva-
dos, previamente concertada com a DNPM.
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O diagnóstico representa, pois, uma avaliação ge-
ral consensualizada do estado atual do desenvol-
vimento económico e social em Cabo Verde ligado 
direta e indiretamente ao mar, a partir da qual se 
obtém um retrato prospetivo da evolução dos domí-
nios e subsetores de atividades marinha e maríti-
ma, considerando as suas dimensões estratégicas 
no processo de desenvolvimento futuro. Integra, 
sempre que possível, uma abordagem retrospetiva 
de exercícios precedentes de planeamento estraté-
gico, isto como forma de potenciar sucessos ante-
riores em setores ou domínios de interesse ligados 
ao mar.

Em alinhamento com os principais setores identificados 
na economia azul cabo-verdiana, assumem particular 
destaque na cadeia de valor do mar, os domínios já referi-
dos anteriormente na alínea a) deste Capítulo.   

A Tabela 1 apresenta essa abordagem analítica, previa-
mente detalhada em termos de diagnóstico da situação 
atual, essencialmente, pela análise cruzada de várias 
informações provenientes dos mais diversos setores de 
atividades económicas ligadas ao mar, conforme se pode 
deduzir de análise bibliográfica e documental, associada 
a entrevistas e auscultações às principais instituições na-
cionais e parceiros de desenvolvimento de Cabo Verde.
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As perspetivas de desenvolvimento das atividades e da 
economia ligada ao mar decorrem de vários aspetos 
que cobrem diversos domínios ou setores de desenvol-
vimento, seja em termos de projetos em curso, seja de 
projetos em rampa de lançamento ou em carteira. Os 
principais projetos encontram-se enquadramentos na 
atual ENM 2023-2033, mais concretamente no PA da 
ENM, de modo a facilitar a coordenação e concertação 
entre as diversas instituições nacionais, incluindo os 
municípios, o sector privado, as organizações não-go-
vernamentais da sociedade civil e ainda os parceiros 
de desenvolvimento. Este enquadramento propícia que 
as intervenções sejam realizadas de uma forma harmo-
nizada e articulada, potenciando, deste modo, ganhos 
nos diversos setores ou domínios da economia do mar. 

Pelos contactos e pelas auscultações realizadas, di-
reta ou indiretamente, junto dos principais parceiros 
de desenvolvimento nacional, designadamente BM, 
BAD, UE, organizações parte da ONU nomeadamen-
te FAO e PNUD, as cooperações bilaterais com Es-
panha, Portugal, Luxemburgo, França, Países-Bai-
xos, Alemanha, EUA, China e Japão, de entre outras, 
regista-se um ambiente favorável de relacionamento 

estratégico com os parceiros de desenvolvimento. 
Estes são parte importante na mobilização de fundos 
para financiamento, bem como assistência técnica de 
suporte para a implementação da ENM. 

Assim, depreende-se que o grau de sucesso na im-
plementação das políticas do mar dependerá da im-
plementação do atual instrumento de planeamento 
estratégico – a ENM, que se apresenta como char-
neira entre a situação atual e um novo paradigma 
de desenvolvimento nacional ancorado no mar, seus 
recursos e suas funcionalidades. Para tal, enquanto 
instrumento de desenvolvimento ligado ao mar, re-
presenta o chapéu maior e a referência mais global. 

A sua apropriação e vivência institucional, e governa-
tiva, pelas instituições responsáveis e participantes, 
deverá ser uma realidade palpável a ser promovida e 
monitorizada, através de ferramentas e mecanismos 
próprios, via Comité de Pilotagem para coordenar a 
implementação e a avaliação da Carta de Política 
para a Economia Azul (Despacho nº14/2023 de 20 de 
março, Gabinete do Primeiro-Ministro).
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3. VISÃO ESTRATÉGICA DE DESENVOLVIMENTO BASEADO NO MAR
Constitui um conceito, e uma convicção internacional, 
que os mares e os oceanos, incluindo as zonas costei-
ras, representam a maior componente do ecossistema 
do planeta, e estão intrinsecamente ligados ao desen-
volvimento das nações, em todas as suas vertentes, 
económica, social, cultural, científica, tecnológica e 
ambiental. 

Além do valor económico que representam as pes-
cas e a aquacultura, o turismo costeiro e náutico, os 
transportes marítimos e o comércio internacional, a 
indústria extrativa e as fontes potenciais de energias 
renováveis, como base de uma economia azul durá-
vel, para os estados oceânicos e ribeirinhos, os mares 
e os oceanos representam ainda, e sobretudo, o tam-
pão do clima e das alterações climáticas do planeta. 
Amortecem os excessos de origem humana, designa-
damente a sequestração do carbono, e asseguram os 
equilíbrios térmicos compatíveis com a vida na terra.
Para Cabo Verde, um país com uma superfície terres-
tre de 4.033 km2 e uma Zona Económica Exclusiva 
(ZEE) de 734.265 km2, o mar representa mais de 99% 
do território, apresentando-se, por isso, em dimensão, 
extensão, diversidade e potencialidades, como o maior 
recurso estratégico para o desenvolvimento nacional.

Em resultado de condições naturais advenientes do 
carácter insular e fragmentado do território, o arqui-
pélago dispõe uma orla costeira e linha de costa bas-
tante significativa que, como zona de transição entre 
os meios terrestre e marinho, é caraterizada por uma 
elevada sensibilidade ambiental, pois representa o úl-
timo recetáculo de todos os processos e fenómenos 
com base em terra. Dada a sua grande diversidade 
de usos, e o suporte de diversas atividades económi-
cas, as questões relacionadas com a orla costeira e a 
linha de costa, tem vindo a fazer parte das prioridades 
dos sucessivos governos de Cabo Verde, requerendo 
planeamento e gestão integrados dos seus recursos, 
usos, ocupação e funcionamento.

A implementação, seguimento e avaliação de uma 
estratégia nacional de desenvolvimento económico e 
social sustentável, ancorado no mar e nas zonas cos-
teiras, representa já em si, a adoção de um novo para-
digma, com raízes na história e cultura de Cabo Verde, 
retratando um desígnio nacional, e de toda a socieda-
de cabo-verdiana. Tal orientação começou a ganhar 
forma, e conteúdo, em 2015 com a aprovação da Car-
ta a favor da promoção do Crescimento Azul em Cabo 
Verde e, mais tarde, em 2020 com a aprovação da 
Carta de Política para a Economia Azul. Recentemen-

te, em 2021 criou-se o Conselho Estratégico do Mar 
e a ENM. Esta formatação institucional baseia-se na 
importância do conhecimento científico, da proteção 
dos oceanos, da valorização dos serviços dos ecos-
sistemas marinhos, e no reconhecimento do seu papel 
no desenvolvimento sustentável e robustecimento de 
setores tradicionais e emergentes da Economia Azul.

É esse despontar de uma ambição de desenvolvimen-
to nacional ligado, e baseado no mar, que enforma a 
visão nacional da ENM 2023-2033, apontando para:

Uma década a transformar a economia do mar em Cabo 
Verde, de forma sustentada em toda a extensão da ZEE, 
na diversidade e potencialidades do mar, da orla costei-
ra e dos seus recursos, proporcionando aos cabo-ver-
dianos ambições legítimas de bem-estar económico, 
social e cultural e, posicionando o arquipélago, estrate-
gicamente, na vanguarda mundial do desenvolvimento 
da economia azul e da conservação dos oceanos.
A visão da ENM assim definida, é suportada por 
um conjunto de Objetivos Estratégicos (OE), esta-
belecidos em função do diagnóstico das atividades 
económicas ligadas ao mar em 2023, a montante do 
processo de elaboração da ENM. Este diagnóstico 
define a base inicial de referência como ponto de par-
tida sobre as diversas atividades económicas e ser-
viços ligados ao mar, existentes e emergentes, bem 
como o seu ambiente institucional.  

4.1 Pesca e aquacultura 

A pesca e a aquacultura englobam atividades de 
grande importância e relevância para a economia ca-
bo-verdiana, tanto pela função de produção alimentar 
para as populações, como pela capacidade de gerar 
empregos e rendimentos. Os produtos da pesca, além 
de abastecerem o mercado interno, são relevantes 
na estrutura do comércio externo, responsável, em 
média, por cerca de 75% das exportações anuais de 
bens cabo-verdianos, e contribuem para diversificar a 
oferta turística. Pelas iniciativas e projetos de desen-
volvimento aquícola em curso, é de se esperar que, a 
aquacultura venha a ter maior importância em Cabo 
Verde nos próximos anos.

No domínio das pescas, os principais desafios pren-
dem-se com a necessidade de desenvolver a cadeia 
de valor, definir e implementar sistemas modernos e 
integrados de comercialização, melhorar o conheci-



19

Cabo Verde | Estratégia Nacional para o Mar (2023-2033)

mento dos recursos marinhos e sua exploração para 
diversificar as pescarias, modernizar e adequar as fro-
tas e estratégias de pesca, imperando princípios de 
viabilidade económica, sustentabilidade ambiental e 
justiça social. Importa ainda otimizar as infraestrutu-
ras de apoio às pescas, considerando a dispersão das 
ilhas e promovendo a redução das assimetrias, ado-
tando ao mesmo tempo, modelos eficientes de gestão.

Pela dimensão da sua ZEE e pelo grau de fragmen-
tação, e dispersão territorial, um dos grandes desafios 
que deverá persistir nos próximos anos, prende-se com 
a perda gradual de eficácia e eficiência dos modelos de 
gestão clássica centralizada e o combate a Pesca INN 
que tem encaminhado o setor para índices preocupan-
tes de sobre-exploração dos recursos e da biodiversida-
de marinha. Assim, os quatro principais OE para pesca 
e aquacultura no horizonte 2023-2033 são:

OE-1. Promover estudos e conhecimento dos recur-
sos haliêuticos e a diversificação das pescarias em 
moldes ajustados às condições de ecossistema insu-
lar, tropical e oceânico, privilegiando a promoção da 

qualidade dos produtos da pesca pela via do desen-
volvimento das cadeias de valor das pescas. 

OE-2. Promover estudos e conhecimento das poten-
cialidades nacionais de desenvolvimento da aquacul-
tura onshore e offshore, em termos de espécies-alvo 
e de condições naturais adequadas, como base para 
um ordenamento espacial e temporal da atividade e 
para a promoção internacional de Cabo Verde como 
um destino atrativo para investimentos em aquacul-
tura. 

OE-3. Incrementar os esforços de conhecimento e luta 
contra a Pesca INN, servindo-se dos atuais avanços 
científicos e tecnológicos de deteção remota, promo-
vendo sinergias operacionais no mar, e parcerias que 
adotem instrumentos estratégicos de luta, conjunta e 
concertada, ao nível regional e internacional.

OE-4. Adotar e implementar, gradualmente, modelos 
de administração e gestão das pescas orientados 
para o desenvolvimento comunitário e a autonomia 

4.OBJETIVOS ESTRATÉGICOS POR DOMÍNIOS PRIORITÁRIOS DE INTERVENÇÃO
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das classes profissionais que operam no sector, numa 
abordagem participativa, de corresponsabilização e 
partilha de benefícios, em bases economicamente 
viáveis, ambientalmente sustentáveis e socialmente 
justas, para substituição gradual dos modelos clássi-
cos de gestão centralizada, hoje em contínua perda 
de eficácia e de eficiência.

4.2 Transportes marítimos, segurança 
e infraestruturas costeiras

A existência, a nível internacional, de um crescimento 
importante do comércio por via marítima, permite que 
Cabo Verde disponha de enormes oportunidades de 
desenvolvimento da economia do mar, adveniente da 
sua localização oceânica, a sul do Atlântico Norte, no 
cruzamento de importantes rotas comerciais, sempre 
historicamente exploradas, entre a África, a Europa e 
as Américas.

Os transportes marítimos, de passageiros e cargas, 
entre as ilhas de Cabo Verde e, entre Cabo Verde e 
o mundo, são de importância vital na economia do 
país. Por um lado, pela sua localização oceânica e, 
por outro, pela sua natureza insular bastante frag-
mentada, Cabo Verde é um país fortemente depen-
dente dos transportes marítimos, nomeadamente, 
em termos de circulação de pessoas e mercadorias 
entre as ilhas, bem como abastecimento proveniente 
do exterior através de importações, e escoamento de 
produtos nacionais através da exportação.

Os portos são as interfaces para as conexões terres-
tres e aéreas, bases de prestação de um conjunto de 
serviços fundamentais de apoio aos transportes ma-
rítimos, à segurança e vigilância marítima, ao turismo 
de cruzeiro, às pescas e à náutica de recreio e despor-
tiva. Neste quadro, todas as ilhas habitadas estão do-
tadas de infraestruturas portuárias, geridas em regime 
de exclusividade pela ENAPOR (Empresa Nacional de 
Administração Portuária) entidade pública que é a ad-
ministração portuária cabo-verdiana, responsável pela 
gestão e exploração económica dos portos, terminais 
e zonas de jurisdição portuária do país. Adicionalmen-
te, em termos de infraestruturas portuárias existem 
projetos em curso, de extensão e modernização dos 
portos, numa clara orientação de melhoria dos servi-
ços prestados, projetando ganhos de escala.

Entretanto, persistem enormes dificuldades no ser-

viço público de transporte marítimo entre as ilhas, 
sobretudo devido a imprevisibilidade de mobilidade e 
atrasos sucessivos que deterioram a sua qualidade, 
constituindo fatores de estrangulamento da econo-
mia nacional. Os desafios vão desde a necessidade 
de ajustes no modelo de funcionamento, ao reforço e 
adequação da frota marítima, e a um transporte mais 
moderno para dar resposta às necessidades e an-
seios da população.

Por outro lado, a insularidade, a fragmentação es-
pacial e a dispersão geográfica do território nacional 
representam condições naturais adversas que reque-
rem uma rede ampla e moderna de infraestruturas 
costeiras não apenas de suporte às atividades eco-
nómicas como também para requalificar e proteger 
a orla costeira contra manifestações extremas de 
fenómenos climáticos, oceânicos e atmosféricos. A 
quase totalidade das atividades económicas ligadas 
ao mar está exclusivamente dependente do mercado 
nacional, fragmentado em nove ilhas separadas por 
mar, muitas delas com regiões ainda encravadas por 
dificuldades de acesso por via terrestre.
Nesse quadro de referência inicial e ponto de parti-
da, a ENM estabelece os três principais OE para os 
transportes marítimos, segurança e infraestruturas 
costeiras no horizonte 2023-2033:

OE-5. Promover, gradualmente, a abertura do setor 
portuário aos privados, como forma de maior mobili-
zação de cargas, maior circulação entre ilhas e mais 
ofertas de transporte marítimo, num quadro de maior 
eficiência organizacional, no âmbito do processo de 
subconcessões/privatizações dos portos.

OE-6. Alargar e prosseguir com a modernização da 
rede nacional de infraestruturas portuárias, com des-
taque para os sistemas ‘Roll-on/Roll-off’ e ‘Ferries’, 
terminais de cruzeiros, gares marítimas, portos de 
pesca e estaleiros de construção e reparação navais, 
minimizando potenciais conflitos de gestão das zonas 
costeiras, com impacto negativo nas orientações de 
expansão portuária adequada às estratégias do país, 
tendo como meta a certificação como portos azuis.

OE-7. Promover a utilização da economia digital para 
debelar dificuldades de comunicação entre as diver-
sas instituições do sistema portuário, e potenciar uma 
visão integrada para otimização da interdependência 
e das potencialidades inerentes às cadeias de valor 
dos transportes marítimos, da segurança e das infra-
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estruturas costeiras.

4.3 Ambiente marinho e orla costeira

A extensão da ZEE representa o volume de mar en-
quanto suporte físico de todas as atividades nela ba-
seada, expressando também em termos de recursos 
marinhos uma grande diversidade específica, taxo-
nómica, genética, ecológica e funcional. Ao nível das 
regiões costeiras, pela relativamente extensa linha 
de costa, essa biodiversidade é acompanhada tam-
bém por uma grande diversidade paisagística. Assim 
a dimensão da ZEE deve ser assimilada como, e é 
objetivamente, uma força interna às atividades eco-
nómicas ligadas ao mar.

Por outro lado, num contexto de índices consideráveis 
de pobreza nas diversas ilhas e com uma franja popu-
lacional importante ocupando, e usufruindo do litoral, e 
da zona costeira, representa uma fraqueza interna que 
resulta numa pressão excessiva sobre os recursos ha-
liêuticos e as zonas costeiras. Nesse quadro, os re-
cursos existentes em termos de meios humanos, ma-
teriais, e de capacitação técnica, são marcadamente 
insuficientes, representando uma fraqueza interna que 
interessará ser melhor equacionada para se atingir os 
ganhos e equilíbrios necessários no desenvolvimento 
da economia do mar. Assim, neste contexto, a ENM 
estabelece os três OE seguintes:

OE-8. Promover o estudo exaustivo da orla costeira de 
todas as ilhas, bem como do mar, em toda a extensão 
da ZEE, da coluna de água e dos fundos marinhos, 
para o conhecimento da sua diversidade física, quími-
ca, oceanográfica, geológica, biológica e paisagística, 
com os conhecimentos a serem validados pela comu-
nidade científica internacional, e constituírem a base 
de um consequente ordenamento espacial tridimen-
sional e temporal das potencialidades económicas daí 
advenientes.

OE-9. Promover a implementação dos mecanismos 
de gestão das AMPs de modo a potenciar os ativos 
ambientais associados à biodiversidade, à geodiver-
sidade e aos serviços do ecossistema, incluindo o 
turismo ecológico, minimizando os riscos de desequi-
líbrios ambientais, e promovendo maior controlo das 
pressões ambientais sobre o uso e exploração da 
biodiversidade e a mitigação das fontes e fatores de 
poluição ambiental, numa perspetiva de inversão das 
tendências de poluição e perda dos recursos prevenin-
do sempre potenciais conflitos de gestão entre as di-
versas atividades económicas. Este objetivo deve ser 

perseguido num quadro de progressos assinaláveis no 
cumprimento das obrigações do país no âmbito das 
convenções internacionais no domínio do ambiente.

OE-10. Promover a criação e a implementação de uma 
instituição nacional do ambiente, com funções execu-
tivas de investigação e vulgarização científica ambien-
tal no terreno, de forma complementar à autoridade 
ambiental que continuará a atuar na definição de políti-
cas, sua legislação, regulação e regulamentação. Esta 
instituição será dotada dos meios humanos, materiais 
e de capacitação técnica para alavancar o conheci-
mento do ambiente na orla costeira e assim, potenciar 
os ativos ambientais associados à biodiversidade, à 
geodiversidade e aos serviços do ecossistema, mini-
mizando os riscos de desequilíbrios ambientais.

4.4 Turismo e ecoturismo aquático

A grande diversidade biológica, geológica e paisagís-
tica, associada a um clima ameno, temperado, e tam-
ponado pelo oceano ao longo do ano, fazem com que 
se registam no arquipélago excelentes condições para 
o desenvolvimento do turismo no geral, do turismo da 
natureza e do ecoturismo em particular, representando 
uma força interna ao desenvolvimento da economia do 
mar. Os registos de uma retoma crescente do turismo 
de cruzeiro após a Pandemia da COVID-19, a nível in-
ternacional, e de Cabo Verde em particular, associado 
às mencionadas condições naturais e de clima, repre-
sentam, num contexto em que se encontra em curso 
a construção de facilidades portuárias para o efeito, 
uma enorme oportunidade a ser potenciada no quadro 
da ENM 2023-2033. Assim, em relação ao turismo e 
ecoturismo aquático, a ENM estabelece dois OE no 
horizonte 2023-2033:

OE-11. Promover, a nível nacional e internacional, os 
valores naturais e os serviços do ecossistema marinho 
das ilhas, incluindo o mar em toda a extensão da ZEE, 
da coluna de água e dos fundos marinhos, bem como 
a diversidade das zonas costeiras, potenciando a sua 
valorização turística e ecoturística, no lazer e nos des-
portos náuticos e de pesca, visando a transformação 
de Cabo Verde num destino privilegiado para a nave-
gação de recreio no Oceano Atlântico-Médio.

OE-12. Incrementar substancialmente o desenvolvi-
mento das cadeias de valores do turismo através da 
promoção das atividades centrais relacionadas com 
alojamento, restauração e eventos desportivos, bem 
como de atividades a montante: imobiliária, agencia-
mento e operações turísticas, infraestruturas portuá-
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rias e aeroportuárias, fatores de produção e, à jusante: 
serviços marítimos, equipamentos e reparação naval.
 

4.5 Formação marítima, investigação científica e 
conhecimento

O aproveitamento da economia marítima e a transi-
ção para economia azul passará necessariamente por 
ajustes estruturais de comportamento dos utentes dos 
recursos marinhos e costeiros, e de toda a sociedade 
em relação ao mar. Neste contexto, a formação, a in-
vestigação científica, o conhecimento e a educação, 
de uma forma geral, representam o vetor condutor do 
processo. A formação e a qualificação dos recursos 
humanos constam entre os desafios prioritários para 
potenciar todos os domínios da economia do mar. Efe-
tivamente, as pescas, a aquacultura, os transportes 
marítimos, os portos, os estaleiros navais e a repara-
ção naval, bem como os serviços marítimos, enfrentam 
a problemática da falta de mão-de-obra qualificada. A 
formação e a qualificação técnica poderão ser enqua-
dradas numa estratégia de internacionalização para 
dar respostas às necessidades internas, e aproveitar 
as oportunidades externas, não só com mão-de-obra 
qualificada, mas também como mercado-alvo de ofer-
tas formativas especializadas nos domínios do mar.

A formação marítima nacional processa-se num con-
texto de uma única instituição de ensino credenciada 
para ministrar cursos a oficiais da marinha mercante 
– o Instituto de Engenharias e Ciências do Mar (ISE-
CMAR) pertencente à Universidade Técnica do Atlân-
tico (UTA) ao que se acresce uma única instituição 
credenciada para ministrar cursos profissionais de ma-
rinheiro e motorista – Escola do Mar (EMar), num con-
texto de enorme procura de mão-de-obra marítima a 
nível da marinha mercante internacional. A oferta anu-
al, conjugada com a capacidade nacional e institucio-
nal de satisfação dessa oferta, é limitada, e os cursos 
têm uma duração muito longa. Não obstante estarem 
estruturados conforme a convenção STCW, carecem 
ainda de maior coerência e consolidação virada para a 
empregabilidade e a competitividade.

A nível da investigação marinha, o vasto espaço ma-
rítimo sob a jurisdição de Cabo Verde é relativamen-
te pouco estudado, com um historial da investigação 
marinha recente. Inicialmente focada, principalmente, 
para dar resposta às necessidades de gestão e con-
servação dos recursos haliêuticos, gradualmente a 
investigação ganhou outros contornos, abarcando im-
portantes projetos oceanográficos, que coloca Cabo 

Verde na esfera de pesquisa internacional nestes do-
mínios.

Visando uma educação e conhecimento mais abran-
gentes, é necessária uma estratégia de disseminação 
de resultados da investigação científica, e de comu-
nicação com a população, através de programas de 
formação e informação, adequadas a vários públicos-
-alvo, no sentido de uma consciencialização sobre a 
importância do mar, suas oportunidades e seus de-
safios, criando uma verdadeira cultura marítima e, a 
médio/longo prazo, aumentando o nível de literacia da 
sociedade cabo-verdiana em relação ao mar. Neste 
quadro de formação, investigação e conhecimento, a 
ENM estabelece três principais OE no horizonte 2023-
2033: 

OE-13. Promover condições operacionais e logísti-
cas de investigação oceanográfica e pesqueira, de-
signadamente um navio de formação, treinamento 
e pesquisa oceanográfica que possa cobrir as ne-
cessidades de formação e investigação científica, 
e responder a desafios da ciência quer à escala do 
arquipélago e das ilhas, quer à escala da região, po-
tenciando programas internacionais de investigação 
baseados em Cabo Verde, e orientados para formação 
e especialização do investigador cabo-verdiano, e dos 
oficiais marítimos, para propósitos de eficácia interna 
e externa em matéria de perícia, conhecimento e de-
senvolvimento.

OE-14. Potenciar a especialização do cabo-verdiano 
nos diversos domínios das ciências marinhas, ocea-
nográficas e atmosféricas, de forma orientada e es-
truturada para a investigação aplicada ao desenvolvi-
mento, em condições equiparáveis a investigadores 
internacionais, criando e promovendo condições para 
uma efetiva e regulada associação sinergética entre a 
investigação e o ensino superior ligado ao mar, insti-
tucionalizada, valorada e valorizada, como referência 
internacional a nível do Oceano Atlântico.

OE-15. Potenciar a adequação do ensino marítimo 
às reais exigências de uma carreira marítima, no que 
diz respeito à procura, duração, etapas e custos de 
formação orientados por indicadores de empregabili-
dade e competitividade internacional.

4.6 Serviços marítimos
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O desenvolvimento dos serviços marítimos é de extrema 
importância para o sucesso dos transportes marítimo, 
da pesca e da aquacultura, das infraestruturas portuá-
rias, da construção e reparação naval, da logística, bem 
como das atividades do turismo e ecoturismo aquático. 
Nesta cadeia de valores, ao lado das atividades a mon-
tante, existem um conjunto de serviços centrais nome-
adamente bunkering ou fornecimento de combustível 
para navios, agenciamentos e serviços transitários, lo-
gística e provimentos para navios, serviços de reboque 
e apoio a navegação, que desencadeiam outros servi-
ços à jusante, relacionados, por exemplo, com seguro 
marítimos, consultorias técnicas e jurídicas, reparação 
e manutenção de equipamentos, desmantelamento de 
navios e comércio local, com potencialidades para dina-
mizar a economia marítima e nacional.

Todos esses serviços estão ancorados nos domínios 
de suporte que integram atividades e serviços transver-
sais, relacionadas com a administração marítima e por-
tuária, gestão do ambiente marinho e da orla costeira, 
formação marítima, investigação e conhecimento, reve-
lando-se necessário assegurar uma articulação trans-
formadora do país num centro de competências para 
prestar serviços marítimos de alto padrão. 
No quadro da ENM, os dois principais OE para a cadeia 
de valores dos serviços marítimos no horizonte 2023-
2033 são:

OE-16. Desenvolver, de forma articulada, e acompa-
nhando as dinâmicas do mercado, os serviços marí-
timos, em moldes competitivos e explorar a sua ca-
deia de valor, à montante e à jusante do bunkering, do 
agenciamento e serviços de transitários, da logística e 
movimento de navios e do serviço de reboque e apoio à 
navegação.

OE-17. Promover incentivos para a certificação ISO das 
empresas de serviços, visando a otimização de proces-
sos na administração dos negócios, focados na satis-
fação do cliente final, de modo a otimizarem o seu de-
sempenho económico, ambiental e social e alcançarem 
elevados níveis de qualidade. 

  
4.7 Dessalinização da água do mar

Uma das principais preocupações globais, e fator limitan-
te do desenvolvimento humano prende-se com a dispo-
nibilidade de água potável, em quantidade e qualidade 
para a sobrevivência da humanidade. Em Cabo Verde, 
devido às caraterísticas arquipelágicas associadas a um 

clima tropical seco e árido, esse desafio coloca-se ainda 
com maior acuidade, e representa uma condicionante 
estruturante do desenvolvimento nacional.

Com efeito, em Cabo Verde o aumento da população, o 
desenvolvimento urbanístico e o crescente aumento das 
necessidades para assegurar o contínuo desenvolvimen-
to económico e social, designadamente para os setores 
produtivos primários como a agricultura, a pecuária e a 
pesca, bem como para o turismo e a indústria, incluindo a 
aquacultura, em conjunturas de períodos de secas cícli-
cas e prolongadas, têm originado situações de carências 
e stress hídrico, que se têm vindo a agravar com o tem-
po. A disponibilidade de água potável, nestas situações, 
funciona como um fator limitante do desenvolvimento 
económico e do bem-estar social dos cabo-verdianos.

Entretanto, pelas potencialidades nacionais que o mar 
oferece, regista-se ainda um insuficiente aproveitamento 
das potencialidades da água do mar como matéria-prima 
para produção de água potável, limitando não apenas o 
desenvolvimento das cadeias de valores da economia 
marítima, como também toda a economia nacional. O 
quadro atual de dessalinização da água do mar, é carac-
terizado por um equilíbrio energético e económico defi-
ciente, cujo consumo ronda ainda cerca de 10 % de toda 
a eletricidade produzida nas ilhas onde a dessalinização 
se encontra implementada. Assim, a ENM estabelece 
como principal OE para a dessalinização da água do mar 
no horizonte 2023-2033:

OE-18. Aumentar o aproveitamento das potencialidades 
da água do mar como matéria-prima para produção de 
água potável, em todas as ilhas, enquanto um dos prin-
cipais fatores de produção na economia nacional, servin-
do-se dos avanços tecnológicos em matéria de dessalini-
zação, e potenciando a utilização de energias renováveis 
(solar, eólica e oceânica – térmica, ondas e marés, etc.) 
como forma de assegurar o necessário equilíbrio ener-
gético.

4.8 Energias Renováveis

Assim como a disponibilidade de água potável, a ener-
gia é outro fator crucial e incontornável do desenvol-
vimento humano, por representar o motor de toda e 
qualquer atividade económica e social. Em Cabo Ver-
de esta constatação assume particular relevo ligado 
a diversos condicionalismos naturais de país arquipe-
lágico oceânico, território geograficamente fragmenta-
do, disperso e relativamente distante do continente.

A nível energético o país enfrenta desafios especial-
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mente relacionados com o fornecimento de energia 
elétrica em que o parque produtor de energia é maio-
ritariamente sustentado por centrais termoelétricas 
alimentadas por combustíveis fósseis, assumindo o 
preço destes, um peso significativo (cerca de 70 %) 
na estrutura de custos da produção de energia, com 
consequência nos demais campos da economia (Mon-
teiro, 2012).

Assim, os sucessivos governos de Cabo Verde, têm 
vindo a assumir desafios de adoção de novos paradig-
mas de desenvolvimento energético com o estabele-
cimento de prioridades estratégicas, desenvolvimento 
de ações e políticas públicas de incentivo e uso de 
energias renováveis como forma de aumentar a segu-
rança energética do país e, consequentemente, mini-
mizar a dependência externa de combustíveis fósseis, 
assegurando, ao mesmo, os necessários equilíbrios 
ambientais alinhados com as preocupações da comu-
nidade internacional, designadamente em matéria de 
luta contra as alterações climáticas, mais propriamen-
te na redução de Gases a Efeito de Estufa (GEE).

Nesta abordagem, a ENM evidencia duas perspetivas 
diferentes, mas convergentes. Por um lado, o mar e as 
atividades económicas que suporta (pesca, aquacultu-
ra, transportes marítimos, investigação científica, etc.), 
como destino de utilização de energias renováveis, 
designadamente solar e eólica, produzidas por fontes 
externas e, por outro, o mar como fonte de produção 
de energias renováveis, potencialmente mobilizáveis 
para outros sectores da economia (produção de água 
potável, aquacultura, produção de frio etc.). Neste 
caso, a ENM aponta concretamente para a energia de 
ondas, marés, gradientes térmicos oceânicos, biomas-
sa, etc.

Embora se trate de um domínio que impactará forte-
mente o desenvolvimento das atividades económicas 
ligadas ao mar, registam-se inicialmente importantes 
constrangimentos relacionados, essencialmente, com 
um conhecimento deficitário das condições naturais 
propiciadoras de tal estratégia – o regime de ondas e 
marés, bem como o perfil térmico das massas de água 
a volta das ilhas, é ainda quase desconhecido. Por ou-
tro lado, está-se perante iniciativas inovadoras a nível 
do país que, na sua fase de desenvolvimento inicial 
– conceção e montagem de protótipos, requer impor-
tantes meios financeiros ainda fora das prioridades 
de investimentos da universalidade das empresas ca-
bo-verdianas. Assim o alavancar dessas orientações 
deverá passar por um zonamento nacional das condi-
ções naturais, e subsequente programa de promoção 
e marketing do país como destino aliciante em matéria 
de energias renováveis, capaz de atrair parceiros pri-

vados com interesse no negócio.

Assim, a ENM estabelece os dois principais OE para 
as Energias Renováveis, no horizonte 2023-2033:

OE-19. Promover, junto de operadores nacionais e 
internacionais, a produção de energias renováveis a 
partir do oceano em Cabo Verde, designadamente da 
energia de ondas, marés, gradientes térmicos e bio-
massa, associada ao desenvolvimento de atividades 
económicas marítimas e costeiras, potenciando princí-
pios de economia circular.

OE-20. Promover a nível nacional, o aumento da utili-
zação de energias renováveis provenientes do oceano 
(ondas, marés, gradientes térmicos, biomassa) ou de 
origem externa (solar e eólica) associada ao desenvol-
vimento de atividades económicas marítimas e costei-
ras, potenciando princípios de economia circular. 

4.9 Biotecnologia Marinha e Economia Circular

O mar enquanto suporte de desenvolvimento de toda 
atividade marítima e marinha, representa também 
uma importante fonte de matéria-prima para inovação 
e desenvolvimento industrial, servindo-se dos avanços 
que a ciência tem vindo a acumular, quer em maté-
ria de identificação genética das espécies, quer em 
matéria de conhecimentos da química, bioquímica e 
rastreamento de princípios ativos e bioprodutos, com 
aplicação direta e indireta nas indústrias alimentar, far-
macêutica, aquícola, estética, etc.

Com efeito, Cabo Verde, por ser um arquipélago oce-
ânico e tropical, apresenta naturalmente uma conside-
rável biodiversidade marinha, que se expressa a todos 
os níveis – específica, taxonómica, genética, ecológi-
ca e funcional, o que representa um potencial e um 
enorme recurso a ser explorado para fins de desenvol-
vimento económico.

Por se estar perante uma abordagem de desenvolvimen-
to que já vem, desde há décadas, conhecendo inovações 
e desenvolvimento um pouco em todo o mundo, interes-
sa, no quadro da ENM 2023-2033, através de estudos 
referências (benchmarking) explorar possibilidades e 
casos de sucesso em outras latitudes, para sua impor-
tação, adequação e formatação às realidades e poten-
ciais nacionais. Esta linha estratégica exige, entretanto, 
um investimento importante, bem como a adoção de um 
novo paradigma essencialmente em termos de promo-
ção e desenvolvimento da pesquisa científica, estrategi-
camente acoplando ao ensino superior e à investigação, 
interesses de desenvolvimento privado à jusante. 
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Assim como em outros domínios prioritários operacio-
nais, a Biotecnologia Marinha deverá ser desenvolvida 
suportada em princípios de economia circular em que, 
de forma inovadora, subprodutos de industria alimentar 
ou de pesca e aquacultura, possam ser utilizados como 
matéria-prima para a produção de novos bioprodutos, 
reduzindo desperdícios, evitando a poluição e procu-
rando maiores índices de eficiência nos processos, pro-
movendo a reutilização e a reciclagem. Assim, na ENM 
2023-2033, a Economia Circular deverá ser assumida 
como um princípio e modelo económico em que, cada 
bioproduto tenha um valor mais duradoiro possível para 
a sociedade, como forma também de enfrentar desafios 
globais como a poluição, o desperdício, o desequilíbrio 
dos ecossistemas e as mudanças climáticas. Importa, 
pois, estrategicamente, criar programas, instrumentos e 
mecanismos de potenciação destas oportunidades, pelo 
mérito, pela excelência e pela aplicabilidade ao desen-
volvimento nacional.

Neste contexto, e com base nestes conceitos e princí-
pios, a ENM estabelece os dois principais OE para a 
Biotecnologia Marinha, no horizonte 2023-2033:

OE-21. Promover, a nível nacional, pela via do mérito e 
da excelência, o aumento de conhecimentos qualitati-
vos e quantitativos, sobre a biodiversidade marinha ani-
mal e vegetal, em todas as suas formas de expressão e 
respetivos potenciais biotecnológicos associados. 

OE-22. Incentivar e promover, pela via do mérito, da ex-
celência e da aplicabilidade, o desenvolvimento nacional 
da biotecnologia marinha aplicada às indústrias alimen-
tares, farmacêuticas, aquícolas e estéticas, através de 
programas e incentivos próprios de atividades emergen-
tes.

4.10 Economia Digital

A economia e transformação digital em Cabo Verde 
tem vindo a ser um dos setores de desenvolvimento 
em apoio transversal a todos os domínios da gover-
nação do país e, neste contexto, a ENM 2023-2033 
deverá estar assente nesta orientação estratégia 
para o desenvolvimento da economia azul, através 
da desmaterialização de processos e procedimen-
tos administrativos, de gestão e de serviço aos ci-
dadãos, pelas empresas públicas, privadas e pelas 
instituições do Estado.

É por isso, e com estes objetivos que, na própria 
orgânica do governo existe, e em modo operacional 

um Ministério da Economia Digital que visa fazer do 
digital, um acelerador da modernização da adminis-
tração pública central e local ao serviço do cidadão 
e das empresas, da conectividade, da transparência 
na gestão pública, da melhoria do ambiente de ne-
gócios, da melhoria da eficiência e da produtivida-
de nas empresas, e representar um acelerador na 
aproximação à diáspora e reforço da sua participa-
ção no desenvolvimento nacional. 

No quadro da elaboração da ENM 2023-2033, du-
rante a fase de diagnóstico das atividades econó-
micas ligadas ao mar, e por ele suportadas, foram 
muitos os constrangimentos identificados. Estes 
vão desde descoordenação institucional associada 
a sistemas de planificação deficientes, a um qua-
dro regulatório disperso, com algumas áreas de so-
breposição de competências e lacunas de respon-
sabilidade, ou ainda a morosidade nas tomadas de 
decisões resultando, entre outros, na falta de otimi-
zação de processos. Está-se perante desafios que 
encontram na economia e transformação digital um 
caminho estratégico de equacionamento e solução, 
no horizonte temporal da ENM 2023-2033. Basta 
atender-se as experiências de sucesso consolidado 
que representam o NOSI e o recentemente criado 
Parque Tecnológico Digital. Com mais de 20 anos de 
experiência na área da governação digital, e com atua-
ção no mercado nacional e internacional, já desenvol-
vem soluções inovadoras para a transformação digital, 
tanto para o setor público, como para o privado, supor-
tado por recursos humanos altamente qualificados e 
por plataformas tecnológicas modernas, web-oriented 
e adaptável as necessidades dos clientes.

Esse deverá ser o caminho a seguir, entre outros, na 
gestão e desenvolvimento das pescas e da aquacul-
tura, no turismo náutico e da natureza, nos transpor-
tes marítimos de pessoas e bens, no desenvolvimento 
e prestação de serviços marítimos, na formação, in-
vestigação, inovação e conhecimento do mar. Assim 
se poderá então pensar e perspetivar, no quadro da 
ENM 2023-2033, uma década de progresso nacional 
de uma economia marítima saudável, proporcionando 
aos cabo-verdianos as ambições legítimas de bem-es-
tar económico, social e cultural e, posicionado o ar-
quipélago estrategicamente na vanguarda mundial do 
desenvolvimento da economia azul e da conservação 
dos oceanos.

Neste contexto nacional e de potencial efetivo de de-
senvolvimento da economia digital, a ENM estabelece 
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como principal OE para a Economia Digital, no hori-
zonte 2023-2033:

OE-23. Fazer do digital, um acelerador na moderni-
zação das atividades económicas ligadas ao mar, 
proporcionando aos utentes e às empresas, serviços 
mais céleres, melhores dinâmicas de conectividade, 
melhoria do ambiente de negócios, da eficiência e da 
produtividade.
5.1. Introdução

A ENM, consubstanciada e consolidada neste capítu-
lo, define as principais estratégias a serem desenca-
deadas para se atingir os OE estabelecidos, conforme 
a visão proposta. Trata-se de um total de 10 Domínios 
Prioritários de Intervenção (DPI), para os quais foram 
estabelecidos 23 OE, a serem alcançados através de 

46 Ações Prioritárias (A). 

A ENM apresenta também, para cada ação prevista, 
uma duração indicativa de implementação no horizon-
te de 10 anos, referindo-se ao ano de início e de con-
clusão, bem como os recursos financeiros indicativos 
para cobrir as fases de planeamento, execução, segui-
mento e avaliação, apontando metas a serem alcan-
çadas (M), e Indicadores-Chave (IC) de avaliação do 
grau de alcance dos OE.

Atendendo a natureza da ENM como instrumento cha-
péu de planeamento e implementação do desenvolvi-
mento económico e social ligado ao mar e às atividades 
económicas por ele suportado, ela será implementada 
através de planos, programas e projetos que, na sua 
preparação contarão com a pluridisciplinaridade, a tecni-
cidade e o grau de detalhe, típicos de cada área, domí-
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nio de intervenção ou instituição competente. A ENM é o 
chapéu federativo de todas as intervenções setoriais no 
mar e na economia azul, devendo estas estarem ligadas 
e serem referenciadas à ENM 2023-2033, através de 
um determinado código baseado no Domínio Prioritário 
de Intervenção (DPI), respetivos Objetivos Estratégicos 
(OE) e correspondentes Ações prioritárias (A).  

5.2. As instituições participantes e responsáveis 
pela implementação

A ENM identifica as principais instituições interve-
nientes em cada ação. Cada instituição intervenien-
te pode, ou não, ser também considerada instituição 
responsável ou chefe-de-fila, dependendo das suas 
principais atribuições e competências estatutárias. Por 
isso, ENM enfatiza as funções institucionais em vez 
do nome das instituições, mantendo-se assim sempre 
ajustada a eventuais reformas orgânicas e funcionais 
nas instituições baseadas, e ligadas, direta ou indire-
tamente ao mar - Tabela 2.

A DNPM, pela sua natureza de serviço central com 
funções de conceção, planeamento, execução e ava-
liação das políticas de desenvolvimento sustentável do 
mar e seus recursos, designadamente na elaboração 
e proposta da ENM, aparece, naturalmente, partilhan-
do responsabilidades com todas as demais. De igual 
modo a ZEEMSV, em tudo o que seja a implementação 
da ENM, diretamente em São Vicente e, indiretamente 
nas ilhas do Norte do país, designadamente Santo An-

tão, São Nicolau e Santa Luzia, deverá desempenhar 
uma função chave de coordenação estratégica, con-
forme decorre dos seus próprios estatutos (Lei nº 94/
IX/2020 de 13 de julho).
5.3 Ações Prioritárias por Domínio 
de Intervenção

5.3.1 Pescas e Aquacultura

Para se atingir os OE-1 a OE-4 em matéria de pescas 
e aquacultura, foram identificadas, prioritariamente, 11 
Ações conforme se segue:

A-1. Elaboração e implementação de um Programa 
de Investigação Haliêutica, integrando a diversificação 
das pescarias, pela via da prospeção de novos recur-
sos e novos bancos de pesca, adequação das frotas 
de pesca cabo-verdianas, bem como das estratégias, 
do esforço e da capacidade de pesca. Esta ação, com 
uma duração prevista de 5 anos, terá início no ano 2 
e conclusão no ano 6, envolvendo as instituições as-
sinaladas conforme o PA, devendo, entretanto, estar 
sob responsabilidade da instituição responsável pela 
investigação marinha e oceanográfica.

A-2. Elaboração e implementação de um Programa de 
ajuste gradual da capacidade e do esforço de pesca 
entre as frotas artesanal, semi-industrial e industrial, 
considerando as necessárias salvaguardas sociais. 
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Este programa será complementar ao programa da 
A-1 e será executada durante toda a vigência da ENM, 
do ano 1 ao ano 10, sob responsabilidade da admi-
nistração pesqueira, contando, entretanto, com outras 
instituições participantes conforme o PA.

A-3. Realização de estudos qualitativos e quantitativos 
das cadeias de valores nas diversas pescarias e ativi-
dades à montante e à jusante das pescas, elaboração 
e implementação de um PA específico para formação, 
sensibilização e divulgação junto dos operadores das 
pescas, incluindo monitorização e avaliação frequen-
tes. Esta ação decorrerá durante 5 anos, entre ano 2 
e ano 6, sob responsabilidade partilhada entre a ad-
ministração pesqueira e a investigação haliêutica, e 
contará com as demais instituições assinaladas no PA.

A-4. Elaboração e implementação de um Programa de 
instituição, regulação e regulamentação da comercia-
lização do pescado através do Sistema de Lota, co-
brindo todo o território nacional. Esta ação decorrerá 
durante toda a vigência da ENM, entre ano 1 e ano 10, 
sob responsabilidade da administração pesqueira e a 
participação das instituições assinaladas.
A-5. Elaboração de um Plano Estratégico de Desen-
volvimento da Aquacultura, integrando o estudo do po-
tencial nacional em termos de espécies-alvo e capa-
cidade de carga, ordenamento e zonamento espacial 
onshore e offshore da atividade. Esta ação decorrerá 
durante o ano 1, sob responsabilidade da administra-
ção pesqueira e uma colaboração efetiva da investiga-
ção haliêutica.

A-6. Elaboração, aprovação e implementação de um 
Pacote legal e regulamentar, incluindo incentivos es-
tratégicos de apoio ao investimento em aquacultura. 
Esta ação será realizada durante o ano 1, sob respon-
sabilidade da administração pesqueira.

A-7. Elaboração e implementação de um Programa de 
Formação especializada em aquacultura, para pesso-
al técnico e operacional. Esta ação será realizada du-
rante 5 anos, entre o ano 1 e 5 da vigência da ENM, 
sob responsabilidade partilhada das universidades pú-
blicas/privadas e da instituição responsável pela for-
mação marítima.  

A-8. Elaboração e implementação de um Plano de 
Promoção e Marketing Internacional de Cabo Verde, 
como destino atrativo para investimento em aquacul-
tura, com base nos elementos do Plano Estratégico 
de Desenvolvimento da Aquacultura e do Pacote legal 

e regulamentar, previstos respetivamente nas ações 
A-5 e A-6, incluindo incentivos estratégicos de apoio 
ao investimento em aquacultura. Esta ação decorrerá 
durante os primeiros 5 anos da ENM, sob responsabi-
lidade da administração pesqueira.

A-9. Elaboração de um estudo de diagnóstico sobre 
a Pesca INN, considerando, entre outros aspetos, o 
grau de vulnerabilidade do país, os índices de eficácia/ 
eficiência do sistema e a relação custo/benefício em 
termos ambientais, económicos e sociais, incluindo 
Plano de Ação para dar resposta, integrando orienta-
ções conjuntas e concertadas a nível nacional, regio-
nal e internacional. Esta ação decorrerá sob responsa-
bilidade conjunta da inspeção geral e fiscalização das 
pescas, da autoridade marítima e da administração 
pesqueira, ao longo de toda a vigência da ENM, com 
início no ano 1.

A-10. Elaboração de um estudo para avaliação do sis-
tema de administração e gestão das pescas em Cabo 
Verde nas últimas décadas, no contexto do desenvol-
vimento comunitário, incluindo diagnóstico das pos-
sibilidades e oportunidades de cogestão das pescas 
em Cabo Verde, e respetivo PA para implementação a 
nível nacional. Esta ação decorrerá durante toda a vi-
gência da ENM, com início no ano 1 e será de respon-
sabilidade partilhada entre a investigação haliêutica, a 
administração e a fiscalização pesqueira.

A-11. Elaboração e implementação de um programa 
de avaliação e monitorização do impacto das mudan-
ças climáticas nas pescas, incluindo medidas de adap-
tação e mitigação ambiental, económica e social dos 
efeitos, na economia e nas comunidades. Esta ação 
decorrerá durante toda a vigência da ENM, a começar 
no ano 1, sob a responsabilidade da investigação ha-
liêutica.

5.3.2. Transportes marítimos, segurança e infraes-
truturas costeiras

Para se atingir os OE-5 a OE-7 em matéria de trans-
portes marítimos, segurança e infraestruturas costei-
ras, foram identificadas, prioritariamente, 8 Ações con-
forme se segue:

A-12. Realização de um estudo técnico, e de impacto 
económico, financeiro e social da privatização da ges-
tão portuária e respetivo plano de implementação para 
dar resposta, incluindo a socialização dos resultados 
junto dos operadores portuários. Esta ação decorrerá 
sob responsabilidade da administração portuária, du-
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rante o ano 1 da ENM.

A-13. Elaboração de um programa de modernização 
da rede nacional de infraestruturas portuárias, com 
destaque para os sistemas ‘Roll-on/Roll-off’ e ‘Ferries’, 
terminais de cruzeiros, gares marítimas, portos de 
pesca e estaleiros de construção e reparação navais, 
precavendo potenciais conflitos, em sintonia com os 
instrumentos de ordenamento do território, incluindo a 
construção de portos secos, para descongestionar o 
trânsito na relação porto-cidade e indústrias conexas. 
Esta ação decorrerá sob responsabilidade partilhada 
entre as funções de administração portuária e as de 
infraestruturas públicas, durante toda a vigência da 
ENM, a começar no ano 1.

A-14. Elaboração de um estudo diagnóstico do quadro 
legal e institucional de todas as atividades económi-
cas ligadas ao mar, identificando mecanismos efica-
zes para promover a sua adequação, regulamentação 
e eficiência, incluindo a ratificação e regulamentação 
das convenções marítimas internacionais, e sua inter-
nalização na ordem jurídica nacional. Esta ação decor-
rerá no ano 2 e, pela sua abrangência e complexidade, 
a sua realização estará sob responsabilidade partilha-
da entre as funções de administração pesqueira, au-
toridade ambiental, autoridade marítima, ordenamento 
do território, inspeção e fiscalização pesqueira e admi-
nistração portuária, em moldes a serem estabelecidos 
pela entidade de coordenação e acompanhamento da 
ENM.

A-15. Elaboração e implementação de um programa 
de reconstrução da marinha mercante de Cabo Verde, 
através de mecanismos que incentivem a criação de 
uma frota nacional de navios, de propriedade pública, 
privada ou sob PPP, como forma de atingir e consolidar 
ganhos de qualidade na conectividade entre as ilhas, 
e entre o país e o mundo. Pela sua importância estra-
tégica e complexidade, esta ação decorrerá durante a 
vigência da ENM, com início no ano 1, sob responsabili-
dade partilhada entre a autoridade marítima, a associa-
ção dos armadores da marinha mercante e as funções 
institucionais de políticas públicas marítimas. 

A-16. Elaboração e implementação gradual de um pro-
grama de informatização de serviços e desmateriali-
zação de processos administrativos marítimos, para 
reforçar o sistema digital Janela Única Portuária e eli-
minar os constrangimentos administrativos às ativida-
des dos operadores marítimos. Esta ação decorrerá 
durante os primeiros 5 anos da ENM, sob responsabi-
lidade da instituição responsável por políticas públicas 

marítimas.

A-17. Elaboração e implementação de um Programa 
de capacitação dos portos cabo-verdianos para a inte-
gração das funções logísticas e de transporte intermo-
dal, incluindo a revisão e harmonização dos horários 
de funcionamento dos portos e transportes maríti-
mos, nas funções comerciais, segurança, sanidade e 
outras, tendo como meta a certificação como portos 
azuis. Esta ação decorrerá durante toda a vigência da 
ENM, com início no ano 2, sob a responsabilidade da 
administração portuária e da instituição responsável 
pelas políticas públicas marítimas. 

A-18. Elaboração de um estudo diagnóstico, e ava-
liação, do sistema nacional de segurança marítima, 
incluindo ajustes de estratégia, no contexto teórico 
e prático internacionalmente instituído, e em cumpri-
mento da lei vigente. Esta ação decorrerá sob respon-
sabilidade da autoridade marítima, no ano 1 da ENM.

A-19. Elaboração de um estudo diagnóstico, e ava-
liação, das atividades náuticas de recreio e desporto, 
visando a consequente implementação de um sistema 
eficaz para a inspeção, fiscalização e controlo. Esta 
ação decorrerá sob responsabilidade institucional da 
administração marítima, no ano 1 da ENM.
5.3.3 Ambiente marinho e orla costeira

Para se atingir os OE-8 a OE-10, em matéria de am-
biente marinho e orla costeira, foram identificadas, 
prioritariamente, 6 ações conforme se segue:

A-20. Elaboração de um estudo técnico e de viabilida-
de económica, financeira e ambiental da criação e ins-
talação de uma instituição nacional do ambiente com 
tarefas exclusivamente executivas de investigação 
ambiental e vulgarização, representando o braço téc-
nico e operacional da governação ambiental, de forma 
complementar com a atual autoridade ambiental, esta 
permanecendo nas funções de definição, regulação e 
regulamentação das políticas do ambiente. Esta ação 
decorrerá no primeiro ano de vigência da ENM, sob 
responsabilidade da autoridade ambiental.

A-21. Elaboração e implementação de um programa 
integrado, e pluridisciplinar, de pesquisa sobre a orla 
costeira das ilhas, cobrindo os domínios de física, quí-
mica, oceanografia, geologia, biologia e paisagem, 
abrangendo todas as etapas da investigação aplicada, 
desde a planificação à validação científica dos resul-
tados. Esta ação, pela sua abrangência decorrerá sob 
responsabilidade partilhada entre a investigação ma-
rinha, a investigação ambiental prevista em A-20, e o 
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ordenamento do território, durante toda a vigência da 
ENM, com início no ano 1. 

A-22. Elaboração e implementação de um programa 
integrado, e pluridisciplinar, de pesquisa sobre o mar, 
em toda a extensão da ZEE, desde a coluna de água 
aos fundos marinhos, cobrindo os domínios de física, 
química, oceanografia, geologia, biologia e paisagem, 
abrangendo todas as etapas da investigação aplicada, 
desde a planificação à validação científica dos resul-
tados. Esta ação decorrerá durante toda a vigência da 
ENM, a começar no ano 1, sob responsabilidade da 
investigação marinha e oceanográfica.

A-23. Elaboração e implementação de um programa 
de ordenamento espacial e temporal, tridimensional, 
das funções e usos da orla costeira de todas as ilhas 
e do mar, em toda a extensão da ZEE, integrando as 
disposições legais, regulamentares e de conscientiza-
ção de toda a sociedade civil. Esta ação decorrerá sob 
responsabilidade partilhada entre o ordenamento do 
território, a investigação marinha e a investigação am-
biental prevista em A-20, durante toda a vigência da 
ENM, com início no ano 1.

A-24. Realização de um estudo diagnóstico exaustivo 
do funcionamento das AMPs, visando a identificação 
das lacunas de gestão, e consequente elaboração e 
implementação de um PA específico para a implemen-
tação dos mecanismos de gestão. Esta ação decorrerá 
sob a responsabilidade entre a investigação ambiental 
prevista em A-20 e a autoridade ambiental, durante 
toda a vigência da ENM, a partir do ano 2.

A-25. Elaboração de um programa de avaliação do 
grau de implementação das convenções ratificadas 
por Cabo Verde, nos domínios do mar e do ambiente 
marinho e costeiro, com inventariação das lacunas de 
cumprimento, e consequente elaboração e implemen-
tação de um PA específico para incrementar o grau 
de cumprimento das mesmas. Esta ação será da res-
ponsabilidade partilhada entre autoridade ambiental 
e a autoridade marítima, decorrendo durante toda a 
vigência da ENM.

5.3.4 Turismo e ecoturismo aquático

Para se atingir os OE-11 e OE-12, em matéria de turis-
mo e ecoturismo aquático, foram identificadas, priori-
tariamente, as duas ações conforme se segue:

A-26. Elaboração de um programa bienal, com base 
no estado atual dos conhecimentos, e nos resultados 

das ações A-21 a A-24, sobre os valores naturais e os 
serviços do ecossistema marinho das ilhas e do mar, 
em toda a extensão da ZEE, da coluna de água aos 
fundos marinhos, bem como da diversidade das zo-
nas costeiras, e apresentação frequente em fóruns e 
eventos nacionais e internacionais sobre o turismo ou 
afins. Esta ação decorrerá durante toda a vigência da 
ENM, iniciando-se no ano 1, sob responsabilidade da 
instituição pública de promoção do turismo.  

A-27. Realização de um estudo diagnóstico qualitativo 
e quantitativo das cadeias de valores do turismo aquá-
tico e ecoturismo, e das actividades a montante e à 
jusante, e consequente PA específico para formação, 
sensibilização e divulgação junto de todos os interve-
nientes, incluindo monitorização e avaliação frequen-
tes. Esta ação decorrerá durante toda a vigência da 
ENM, iniciando-se no ano 1, sob responsabilidade da 
instituição pública de promoção do turismo.

5.3.5 Formação marítima, investigação científica e 
conhecimento

Para se atingir os OE-13 a OE-15, em matéria de for-
mação marítima, investigação científica e conheci-
mento, foram identificadas, prioritariamente, as sete 
ações conforme se segue:
A-28. Elaboração e implementação de um programa 
operacional e logística de investigação oceanográfica 
e pesqueira, com base num navio-escola de investi-
gação, para formação, treinamento e pesquisa oce-
anográfica visando responder a desafios da ciência 
e da especialização marítima à escala do arquipéla-
go, das ilhas e da região oeste africana, potenciando 
programas internacionais de investigação científica 
baseadas em Cabo Verde. Pela sua abrangência e 
transversalidade, esta ação decorrerá sob responsa-
bilidade partilhada entre investigação oceanográfica, 
a autoridade marítima e as universidades públicas e 
privadas, durante toda a vigência da ENM, com início 
logo no ano 1.

A-29. Elaboração e implementação de um programa 
nacional oceanográfico e atmosférico de formação e 
promoção de investigadores, oficiais e marítimos, inte-
grando sinergias entre investigação, formação e ensino 
superior ligados ao mar, designadamente através de 
concursos de investigação e bolsas de excelência. Tal 
como a A-28, pela sua abrangência e transversalidade, 
esta ação decorrerá sob responsabilidade partilhada 
entre investigação oceanográfica, a autoridade marí-
tima e as universidades públicas e privadas, durante 
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toda a vigência da ENM, com início logo no ano 1.

A-30. Estudo diagnóstico e avaliação das necessida-
des de adequação das leis e regulamentos nacionais 
sobre a carreira marítima à realidade da marinha mer-
cante cabo-verdiana, que facilitem o recrutamento, a 
progressão na carreira e retenção de marítimos por 
parte dos operadores das pescas e dos transportes 
marítimos, e respetivo PA para implementação, segui-
mento e avaliação. Esta ação decorrerá sob responsa-
bilidade da autoridade marítima, entre o ano 1 e o ano 
2 da ENM. 

A-31. Estudo diagnóstico para revisão e reformulação 
exaustiva da estrutura curricular, etapas de formação, 
duração e custos dos cursos marítimos, tendo por base 
as melhores práticas a nível internacional, de forma 
versátil para a empregabilidade e o empreendedoris-
mo, e respetivo PA para implementação, seguimento e 
avaliação. Pela sua abrangência, esta ação decorrerá 
sob responsabilidade partilhada da autoridade maríti-
ma e das instituições públicas de formação e ensino 
superior, durante toda a vigência da ENM, a começar 
no ano 1.

A-32. Estudo técnico e avaliação das possibilidades 
de estrategicamente, se incluir no ensino técnico a 
possibilidade dos alunos que terminam o ensino se-
cundário, saírem já como marinheiros ou motoristas, 
e paralelamente, estudar a possibilidade da formação 
marítima, para além do ensino técnico marítimo em 
curso, passar a capacitar, com grau de escolaridade 
de 12º Ano, os que iniciam a formação marítima com 
grau de escolaridade inferior. Esta ação decorrerá en-
tre o ano 1 e o ano 2 da ENM, sob responsabilidade 
partilhada da autoridade marítima e da instituição pú-
blica de formação marítima.

A-33. Elaboração e implementação de um programa 
de parcerias estratégicas, bilaterais e multilaterais, 
com instituições internacionais de investigação e for-
mação nos domínios do mar, para transferência e tro-
ca de conhecimentos e tecnologias, bem como mobili-
zação conjunta de fundos, nos mais diversos domínios 
das ciências náuticas e marinhas, incluindo temáticas 
relacionadas com a literacia marinha, desportiva, artís-
tica e cultural. Esta ação decorrerá sob responsabili-
dade da instituição pública responsável pelas políticas 
marítimas, durante toda a vigência da ENM, com início 
logo no ano 1.

A-34. Elaboração e implementação de um programa 

de internacionalização do ensino superior e da forma-
ção marítima em Cabo Verde, em termos de oferta de 
especialistas e acolhimento de formandos, particular-
mente dos PALOP e da Costa Ocidental Africana. 

Esta ação, pela sua transversalidade, decorrerá sob 
responsabilidade partilhada entre a investigação hali-
êutica e oceanográfica, a autoridade marítima, as ins-
tituições de formação profissional e as universidades 
públicas e privadas, durante toda a vigência da ENM, 
com início no ano 1.

5.3.6 Serviços marítimos

Para se atingir o OE-16 e o OE-17, definidos para os 
serviços marítimos, foram identificadas, prioritaria-
mente, as duas ações conforme se segue:

A-35. Realização de um estudo diagnóstico sobre a 
performance económica, ambiental e social dos ser-
viços centrais, a montante e a jusante dos serviços 
de bunkering, agenciamentos e serviços de transitá-
rios, logística e movimento de navios, do serviço de 
reboque e apoio à navegação, e consequente dese-
nho de um programa de incentivos, implementação, 
seguimento e avaliação. Esta ação decorrerá sob res-
ponsabilidade da instituição responsável de políticas 
públicas marítimas, durante toda a vigência da ENM.
A-36. Elaboração e implementação de um programa 
para certificação ISO das empresas de serviços, como 
incentivo, visando a otimização dos processos na ad-
ministração dos negócios, focados na satisfação do 
cliente final, de modo a otimizarem o seu desempenho 
económico, ambiental e social, e alcançarem elevados 
níveis de qualidade. Tal como a A 33, esta ação decor-
rerá sob responsabilidade da instituição responsável 
de políticas públicas marítimas, durante toda a vigên-
cia da ENM.

5.3.7 Dessalinização da água do mar

Para se atingir o OE-18, definido para a dessalinização 
da água do mar, foram identificadas, prioritariamente, 
as duas ações conforme se segue:

A-37. Realização de um estudo diagnóstico quanti-
tativo das necessidades de água potável ao nível de 
todas as ilhas, como fator de produção para as econo-
mias locais e nacional, e consequente plano específi-
co de sensibilização e divulgação, junto dos operado-
res económicos, dos sectores público e privado. Esta 
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ação decorrerá sob responsabilidade partilhada das 
entidades públicas de água e saneamento, durante o 
ano 2 da vigência da ENM.

A-38. Realização de um estudo diagnóstico qualitativo 
e quantitativo das potencialidades em energias reno-
váveis ao nível das ilhas, para fins de dessalinização 
da água do mar, e programa específico de cobertura 
de todas as ilhas, incluindo sensibilização e divulga-
ção, junto dos operadores económicos dos sectores 
público e privado. Esta ação decorrerá sob respon-
sabilidade partilhada entre as entidades públicas de 
água e saneamento e as entidades públicas de ener-
gia e eletricidade, durante toda a vigência da ENM, 
com início no ano 2.

5.3.8	 Energias Renováveis

Para se atingir o OE-19 e o OE-20, definidos para as 
Energias Renováveis, foram identificadas, prioritaria-
mente, as três ações conforme se segue:

A-39. Mapeamento qualitativo das potencialidades de 
energia oceânica existentes em todas as ilhas, desig-
nadamente de ondas, marés e gradientes térmicos, e 
sua integração nos instrumentos de ordenamento do 
território. Esta ação decorrerá sob responsabilidade 
das instituições públicas responsáveis pelas políticas 
públicas marítimas e de energia, entre o ano 1 e o ano 
3 da ENM. 

A-40. Elaboração e implementação de um plano de 
marketing, a nível nacional e internacional, visando 
apresentar o arquipélago como destino atrativo para 
investimentos em energia oceânica. Esta ação, pela 
sua abrangência internacional, decorrerá sob respon-
sabilidades partilhada entre as instituições de políticas 
públicas marítimas e de energia, e a instituição de pro-
moção do investimento externo, durante toda a vigên-
cia da ENM, a partir do ano 3.

A-41. Preparação e implementação de um programa 
de incentivos à utilização de energias renováveis, nas 
pescas, na aquacultura e noutras atividades marítimas 
e costeiras, típico de atividades económicas emergen-
tes, incluindo mecanismos de facilitação de estudos e 
investigação aplicada. Para além de uma abrangên-
cia internacional, esta ação reveste-se de prioridades 
bastante específicas, devendo, pois, integrar além das 
instituições de políticas públicas marítimas, de ener-
gia, e de promoção do investimento externo, também 

a Administração e gestão das pescas e da aquacultu-
ra. Decorrerá durante toda a vigência da ENM, a partir 
do primeiro ano.

5.3.9	 Biotecnologia Marinha e Economia Circular

Para se atingir o OE-21 e o OE-22, definidos para Bio-
tecnologia Marinha e Economia Circular, foram identi-
ficadas, prioritariamente, as duas ações conforme se 
segue:

A-42. Elaboração e implementação de um Programa 
Nacional de Estudos e Conhecimento da Biodiversida-
de Marinha animal e vegetal, em todas as suas formas 
de expressão, e respetivos potenciais biotecnológicos 
associados. Esta ação, pela sua abrangência institu-
cional, decorrerá sob responsabilidade partilhada en-
tre as instituições públicas de políticas marítimas, de 
ensino superior, ciência e tecnologia, de indústria e de 
investigação marinha e oceanográfica. Será realizada 
entre ano 2 e ano 10 da ENM.

A-43. Preparação e implementação de um programa 
de incentivos ao desenvolvimento de projetos em bio-
tecnologia alimentar, farmacêutica e aquícola, promo-
vendo o benchmarking internacional necessário no do-
mínio, incluindo mecanismos de facilitação de estudos 
e investigação aplicada. Tal como a A-42, esta ação, 
também decorrerá sob responsabilidade partilhada 
entre as instituições públicas de políticas marítimas, 
de ensino superior, ciência e tecnologia, de indústria e 
de investigação marinha e oceanográfica. Será reali-
zada entre ano 2 e ano 10 da ENM.

5.3.10	 Economia Digital

Para se atingir o OE-23, único definido para a Economia 
Digital, foram identificadas, prioritariamente, as três ações, 
conforme se segue:

A-44. Estudo diagnóstico das necessidades de desmate-
rialização de processos a nível das instituições públicas e 
privadas ligadas direta e indiretamente ao mar. Esta ação 
decorrerá sob responsabilidade partilhada entre a institui-
ção pública de políticas marítimas e os serviços indicados 
do Ministério da Economia Digital (MED), com referência 
particular ao NOSI, entre ano 1 e ano 3 da ENM.

A-45. Preparação e implementação de um Plano Es-
pecífico de sensibilização das instituições e operado-
res económicos ligados ao mar, sobre as vantagens 
da automatização e desmaterialização de processos 
e procedimentos, para os utentes, para as instituições 
e para o ambiente geral de negócios. Tal como a ação 
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anterior, esta também decorrerá sob responsabilidade 
partilhada entre a instituição pública de políticas marí-
timas e os serviços indicados do MED, com referência 
particular ao NOSI, mas, entre ano 1 e ano 5 da ENM.

A-46. Desenho, implementação, seguimento e avalia-
ção de um programa alargado de desmaterialização 
de processos e procedimentos administrativos, e de 
gestão, em todas as instituições públicas e privadas 
que operam direta e indiretamente com atividades eco-
nómicas ligadas ao mar. Assim como as duas ações 
anteriores para o mesmo OE-23, esta também decor-
rerá sob responsabilidade partilhada entre a instituição 
pública de políticas marítimas e os serviços indicados 
do MED, com referência particular ao NOSI, mas, en-
tre ano 3 e ano 10 da ENM.
6.1 Introdução 

O PA é construído em forma de matriz de linhas e colunas, 
que procura integrar num mesmo campo analítico os DPI, os 

OE correspondentes, as A a serem desenvolvidas e os IC. As 
ações são acompanhadas de: (i) metas estabelecidas (M), 
(ii) designação de instituições ou funções institucionais par-
ticipantes e/ou responsáveis, (iii) duração prevista, entre ano 
de início e ano de fim, considerando o horizonte de 10 anos, 
e ainda (iv) na última coluna, uma estimativa de recursos in-
dicativos, que não significa, e nem representa, qualquer exer-
cício orçamental. O Orçamento próprio de cada Acão (plano, 
programa ou projeto) deverá, na fase de implementação, 
constar dos instrumentos específicos próprios de execução 
– planos, programas e projetos.

Os objetivos estratégicos e as ações apresentam um 
número de ordem (n), respetivamente OE-n e A-n. Por 
razões de simplificação da matriz, cada instituição ou 
função institucional participante e/ou responsável é re-
presentada por um número de ordem, conforme dedu-
zido da tabela 2, Capítulo 5, de apresentação da ENM, 
propriamente dita.
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De igual modo, as metas (M) são numeradas com dois 
dígitos (M-n.m), sendo o primeiro (n) referente à ação 
respetiva, e o segundo (m) referente ao número de or-
dem das metas em cada ação.

Os indicadores-chave (IC) apresentam um número de 
ordem livre (IC-n), sem qualquer referência a ação ou 
objetivo em particular.

Nesse quadro, para cada um dos dez DPI, são estabele-
cidos OE que, para serem atingidos requerem uma série 
de ações prioritárias. Na implementação destas ações são 
estabelecidas metas cujo alcance será medido através de 
indicadores chave. Nesta ENM, os indicadores e as metas 
são apresentados de forma condensada para melhor com-
preensão nesta fase de planeamento estratégico, devendo 
vir a ser desagregados em fase de desenvolvimento das 
ações, durante a implementação da ENM, nos respetivos 
instrumentos de execução anteriormente mencionados.

6.2 Plano de Ação por Domínio Prioritário de 
Intervenção 

As matrizes anunciadas na secção anterior 6.1, em termos 
de estrutura e conteúdo, são seguidamente apresentadas, 
para todos os DPI de 1 a 10, integrando OE, IC, A, M bem 

como instituições responsáveis e participantes, duração e re-
cursos indicativos. 
6.3 Objetivos Estratégicos e Ações por Domínio 
Prioritário de Intervenção

A ENM, pela sua estrutura, abrangência e dimensão, 
apresentando 46 ações prioritárias para alcançar 23 
objetivos estratégicos em 10 domínios prioritários de 
intervenção requer uma avaliação quase que automá-
tica da sua consistência e da coerência entre os obje-
tivos e as ações para cada domínio. A matriz seguinte 
pretende, exatamente, permitir tal verificação/valida-
ção, assegurando a que nenhuma ação é apresentada 
de forma avulsa, mas sim, indexada a um determinado 
objetivo estratégico para um determinado domínio.
6.4 Papel das Instituições na Implementação da 
ENM

Com objetivos similares aos da secção 5.4 da ENM 
sobre consistência e coerência entre os objetivos e as 
ações para cada domínio prioritário de intervenção, no 
Plano de Ação, ao estarem definidas as intervenções 
institucionais em termos de participação e responsabi-
lidade nas ações, importa assegurar, por um lado, que 
no quadro geral, nenhuma ação se encontra “órfã” e, 
por outro lado, que todas e cada uma das instituições, 

6. PLANO DE AÇÃO DA ENM 2023 -2033
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se encontra devidamente envolvida de acordo com as suas principais atribuições e competências no domínio 
do mar e das atividades económicas ligadas ao mar. Por isso, a matriz seguinte de entidades, funções e ações 
para os objetivos estratégicos em cada domínio de intervenção, fornece um panorama geral de envolvimento de 
todas as instituições na implementação das ações, em função do seu grau de envolvimento, desde responsável, 
imprescindível, moderado ou episódico.  
6.5 Orçamento e Financiamento da ENM
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A partir de informações apuradas, direta ou indiretamente, junto das instituições responsáveis pela implemen-
tação das ações propostas na ENM, foi elaborado um orçamento indicativo, necessário para criação das con-
dições para uma eficiente e eficaz implementação das ações previstas. Adicionalmente, foram auscultados 
parceiros de desenvolvimento com o intuito de financiar as ações da ENM.
 
O orçamento estimativo, apresentado por domínios prioritários, totaliza 451 milhões de USD e tem como poten-
ciais financiadores os parceiros atuais da DNPM e novos parceiros. Refira-se que este orçamento indicativo, 
para o horizonte de 10 anos, representa o essencial do que se pode considerar a responsabilidade pública do 
Estado na implementação da ENM, sem qualquer estimativa em relação ao que representará o essencial do en-
volvimento do sector privado em projetos estruturantes. Poderá, pois, sofrer alterações em função da dinâmica 
de implementação, e dos engajamentos entre o Governo de Cabo Verde e os parceiros de desenvolvimento.
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Assim, recomenda-se que, em fase inicial da imple-
mentação da ENM, o CMAR realize uma reunião com o 
Comité de Pilotagem para empossamento oficial e ali-
nhamento de vontades e o Comité de Coordenação da 
Implementação diligencie, junto de todas as instituições 
participantes, no sentido de obter informações atualiza-
das sobre planos, programas e projetos estruturantes 
sob responsabilidade de cada instituição, que estejam 
em curso ou previstos para o horizonte 2024-2033. 
Com estas informações, atualizar-se-á o orçamento in-
dicativo que constituirá assim o ponto de partida, como 
referência inicial para os sucessivos exercícios de se-
guimento e avaliação da ENM. Estes encontros devem 
ser realizados durante o 2º trimestre 2024.

Como parte da estratégia de mobilização de fundos, 
para além das fontes de financiamento de parceiros 
bilaterais e multilaterais, e de fontes convencionais, 
mobilizados pelo Governo de Cabo Verde, a ENM pro-
pões a criação de um Fundo para o Mar, alimentado 
por outros fundos já existentes, nomeadamente do tu-
rismo e do ambiente, e de taxas a serem cobradas, 
mediante regulamentação, no seio das cadeias de va-
lores ligadas aos setores do mar.

6.6 Cronograma de Implementação das Ações
7.1. Contexto e enquadramento

Os modelos de governação em Cabo Verde, na sua 
essência, não variam muito, e expressam-se em di-
versos níveis de decisão hierárquica institucional e 
governativa, desde a base ao topo.

Atendendo a um nível crescente de cidadania am-
biental, social e cultural em Cabo Verde, o proces-
so de governação é participado, e impactado, pela 
sociedade civil organizada, com raiz comunitária e 
significativa envolvência de classes profissionais e 
sindicatos.

Sendo Cabo Verde um Estado de direito democráti-
co participativo, os modelos de governação sofrem 
ajustes frequentes advenientes, em parte, dos ciclos 
legislativos, o que, sendo legítimo, não deixa de in-
duzir conjunturas legais, organizacionais e institucio-
nais relativamente instáveis, muitas vezes levando, 
designadamente a: (i) duplicação de funções entre 
instituições; (ii) desadequação entre funções e recur-
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lamentares e operacionais. Este contexto estrutural 
tem normalmente um impacto negativo na governa-
ção, gerando distorções nos processos, nos tempos 
de decisão e na prossecução dos objetivos de desen-
volvimento económico e social.  

Concretamente, ao abrigo de leis e convenções, o 
modelo atual de governação do espaço marítimo ca-
bo-verdiano, e das atividades económicas ligadas ao 
mar, envolve entidades de foro civil e militar, assu-
mindo as instituições privadas e as organizações de 
classe, papel motor e operacional, deixando, entre-
tanto, as funções catalíticas, arbitrais e regulamenta-
res reservadas ao Estado.

No foro civil a governação é centrada no MM, atra-
vés dos departamentos centrais, de apoio e adminis-
tração indireta designadamente a DNPA, a DNPM, o 
IMar, a IGP, o IMP, o IPIAM, os gabinetes de gestão 
das concessões na orla marítima e de gestão de fun-
dos autónomos. Este ministério exerce, em articula-
ção com o Ministério da Administração Interna (MAI) 
através da Polícia Marítima e da Polícia Judiciária, o 
Ministério das Infraestruturas, Ordenamento do Ter-
ritório e Habitação (MIOTH) através do INGT, o Mi-
nistério da Agricultura e Ambiente (MAA) através da 
DNA, o Ministério do Turismo e Transportes (MTT) 
através da Direção Nacional do Turismo (DNT) e do 
Instituto do Turismo de Cabo Verde (ITCV), o Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e In-
tegração Regional (MNECIR), designadamente na 
gestão dos acordos, convenções e tratados regionais 
e internacionais, o Ministério da Economia Digital e 
as universidades do ensino superior, um papel cen-
tral na governação do mar e das actividades econó-
micas ligadas ao mar. Em relação direta ou indireta 
com este sistema institucional existem ainda empre-
sas públicas com destaque para a administração dos 
portos (ENAPOR) e a reparação e manutenção naval 
(CABNAVE) e a EMAR.

No foro militar, o Ministério da Defesa Nacional (MDN) 
tem a Guarda Costeira como unidade operacional e 
de fiscalização da zona contígua e da ZEE, como ga-
rante da soberania nacional, num modelo ainda clás-
sico de governação.

O quadro legal e institucional está estreitamente li-
gado ao modelo de governação, de tal modo que al-
terações de um tem repercussões noutro. Esta liga-

ção estreita entre o tecido institucional e o modelo 
de governação, justifica que os princípios e valores 
inerentes ao desenvolvimento e implementação da 
ENM 2023-2033, devam ser efetivamente aprofunda-
dos, e passarem a constituir, num novo paradigma de 
governação, elementos estruturantes de seguimento 
e avaliação da qualidade e da performance de gestão 
e governação do mar.

De uma forma geral, a valorização do mar e a valora-
ção das suas potencialidades nas vertentes económi-
ca, social, cultural, tecnológica e ambiental é decisiva 
na construção de respostas de curto, médio e longo 
prazo, para os desafios de desenvolvimento nacional. 
Para tal são necessários mecanismos de governação 
que acelerem, e facilitem, os processos administrati-
vos e organizacionais, de promoção e dinamização 
dos negócios e do tecido empresarial, guiado por 
princípios e valores estratégicos traduzidos em si-
nergia institucional, capacitação técnica profissional, 
científica e tecnológica, coesão económica e social, 
tudo isto como parte do anunciado novo paradigma 
na governação do mar, assente numa abordagem 
integrada alinhada com os compromissos internacio-
nais de governação dos oceanos.
7.2. Medidas de governação 
e acompanhamento

É nesse contexto de governação que, atendendo aos 
principais constrangimentos e desafios institucionais 
enunciados no diagnóstico produzido a montante do 
processo de preparação da ENM, deverão representar 
medidas incontornáveis no quadro da governação e 
acompanhamento da ENM 2023-2033, as seguintes:

¸	 Criação ao nível do Governo - Conselho de Mi-
nistros, de um conselho de governantes dedicados es-
pecificamente aos assuntos do mar, para internalizar 
e decidir sobre aspetos estruturantes da economia do 
mar, dando orientações políticas e executivas às esfe-
ras executivas;

¸	 Alargamento do mandato do recém-criado Co-
mité de Pilotagem para Coordenação da Implementa-
ção e Avaliação da Carta de Política para a Economia 
Azul, estendendo a sua missão à implementação, se-
guimento e avaliação da ENM 2023-2033.

Ainda para se assegurar ganhos importantes de eficá-
cia e eficiência de gestão, determinantes no sucesso 

7. MODELO DE GOVERNAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ENM 2023-2033 
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da implementação da ENM, recomenda-se que, como 
parte da gestão do processo, sejam instituídos:
¸	 Desenho e implementação de um programa de 
incentivo à certificação ISO 9000, direcionado à todas 
as instituições e empresas-chave, participantes e/ou 
responsáveis, na implementação das ações no âmbito 
da ENM 2023-2033, visando a otimização de proces-
sos na administração dos negócios, e consequente 
otimização do desempenho económico, ambiental e 
social para o alcance de elevados níveis de qualida-
de, podendo-se começar pelas entidades tuteladas/ 
supervisionadas pelo MM;

¸	 Desenho e implementação de um programa 
de Coaching, nomeadamente em liderança, dirigido 
às principais administrações e chefias intermédias 
nas instituições e empresas-chave, participantes e/
ou responsáveis, pela implementação das ações no 
âmbito da ENM 2023-2033, visando o desenvolvimen-
to de automatismos de gestão focados em objetivos 
comuns que alimentam a visão estratégica da ENM. 
O Coaching deve prever igualmente a criação e imple-
mentação de ferramentas de gestão para normaliza-
ção dos instrumentos de gestão.

O Comité de Pilotagem para Coordenação da ENM 
atenderá a natureza deste instrumento como chapéu 
de planeamento e implementação do desenvolvimen-
to económico e social ligado ao mar e às atividades 
económicas por ele suportado. Nesse quadro, ele dili-
genciará para que todo e qualquer plano, programa e 
projeto, se enquadre na ENM como chapéu federativo 
de todas as intervenções setoriais no mar e na econo-
mia azul, ligando e referenciando todas as atividades 
à ENM 2023-2033, através de um determinado código 
baseado no Domínio Prioritário de Intervenção (DPI, 
de 1 a 10), respetivos Objetivos Estratégicos (OE, de 
1 a 23) e correspondentes Ações Prioritárias (A, de 1 a 
46). Este exercício será de imprescindível importância 
nos processos de seguimento e avaliação da imple-
mentação da ENM 2023-2033.

A título de exemplo:

O Projeto de Expansão do Porto Novo, atualmente em 
fase de estudos prévios, seria codificado em função do 
Domínio Prioritário de Intervenção (DPI-2), do Objeti-
vo Estratégico para o qual concorre (OE-6) e da Ação 
Prioritária (A-13) de que faz parte. Este projeto, enqua-
drado no “Programa de modernização da rede nacio-
nal de infraestruturas portuárias, com destaque para 

os sistemas ‘Roll-on/Roll-off’ e ‘Ferries’, terminais de 
cruzeiros, portos de pesca e estaleiros de construção 
e reparação navais, em sintonia com os instrumentos 
de ordenamento do território, incluindo a construção 
de portos secos, para descongestionar o trânsito na 
relação porto-cidade e indústrias conexas”, estará 
contribuindo para alcance do Objetivo Estratégico de 
“Alargar e prosseguir com a modernização da rede 
nacional de infraestruturas portuárias, com destaque 
para os sistemas ‘Roll-on/Roll-off’ e ‘Ferries’, terminais 
de cruzeiros, gares marítimas, portos de pesca e es-
taleiros de construção e reparação navais, precaven-
do potenciais conflitos de gestão das zonas costeiras, 
com impacto negativo nas orientações de expansão 
portuária adequada às estratégias do país, tendo como 
meta a certificação como portos azuis”, num Domínio 
Prioritário de Intervenção em “Transportes marítimos, 
segurança e infraestruturas costeiras”. Este projeto 
estará, portanto, ligado aos Indicadores-Chave IC-6, 
IC-7 e IC-8 e indexado à meta M-13.1.

Esse exercício seria feito para todos os planos, pro-
gramas e projetos em curso, em rampa de lançamento 
ou em carteira, logo no início da implementação efeti-
va da ENM 2023-2033.
A monitorização da ENM 2023-2033 é feita a três níveis 
institucionais diferentes, mas que comunicam e trocam 
informações frequentemente. O primeiro nível é o da 
instituição responsável que desenvolve cada acção e a 
implementa. O segundo nível é o do órgão de coorde-
nação de toda a ENM, tal como recomendado no Ca-
pítulo 7, Secção 7.2, da coordenação pela instituição, 
designadamente através do Comité de Pilotagem para 
Coordenação da Implementação da ENM, resultante do 
alargamento do mandato do recém-criado Comité de 
Pilotagem para Coordenação da Implementação e Ava-
liação da Carta de Política para a Economia Azul. No 
primeiro nível, a monitorização e avaliação é trimestral, 
enquanto que no 2º nível, ela é semestral. O terceiro 
nível é referente à gestão da ENM realizada pelo Con-
selho de Ministros para os Assuntos do Mar (CMAR).

Em qualquer dos níveis, a monitorização e avaliação é 
feita quer com base em desempenho qualitativo, quer 
com base em resultados.

Monitorização ao nível executivo e de implementação
O desempenho na implementação anual do PA, no pri-
meiro nível (executivo) é monitorizado trimestralmen-
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te. Por cada ação desenvolvida, o resultado al-
cançado através da comparação dos indicadores 
com as metas trimestrais será analisado. Caso 
não haja progresso nos períodos trimestrais pre-
determinados, serão adotadas medidas correti-
vas e os cronogramas serão revistos, discutidos 
e aprovados pela instituição responsável pela 
ação em análise.

As metas não alcançadas num trimestre serão 
priorizadas para realização no trimestre subse-
quente ao trimestre em análise. Caso não se con-
siga atingir uma meta trimestral em dois trimes-
tres consecutivos, proceder-se-á a uma análise mais 
intensiva e uma possível redefinição de prioridades 
pela instituição responsável pela ação em análise, a 
ser apresentada e aprovada pela coordenação geral.

A monitorização a nível da coordenação geral de toda 
a ENM, portanto no 2º nível é feita semestralmente, 
podendo a ENM ser revista e ajustada anualmente 
para garantir o alinhamento dos objetivos estratégicos 
com os contextos geoestratégicos globais de desen-
volvimento nacional e internacional. 

Assim, cada instituição interveniente no desenvolvi-
mento e implementação de uma determinada ação, 
designa dois pontos focais (sendo um decisor e um 
técnico), para facilitar o fluxo de informações e uma 
comunicação fluída, coordenada, oportuna e eficaz 
entre as várias instituições, consistente com os objeti-
vos e âmbito da ENM 2023-2033. 

O órgão de coordenação geral designa uma comissão 
de acompanhamento do processo de monitorização e 
avaliação dos relatórios de implementação, para medir 
o progresso em direção ao objetivo final e estratégico, 
permitindo ajustes e reorientações das principais áre-
as de desempenho, com as linhas de ação. 

Todo o processo de monitorização e avaliação da ENM 
será desenvolvido através de um mecanismo ou ferra-
menta digital de seguimento e avaliação, que apoia o 
acompanhamento de todos os tipos de indicadores, tanto 
qualitativos como quantitativos e integra um procedimen-
to operacional padrão claro sobre como cada ação ou 
conjunto de ações que deverão ser coordenados, bem 
como uma clara atribuição de responsabilidades. 

Baseado nas medidas de governação e acompanhamen-
to propostos em 7.2, todo o progresso deverá ser rigoro-
samente coordenado para se poder garantir um elevado 
nível de implementação das ações e alcance dos objeti-
vos, e consequente obtenção dos resultados esperados.

Atendendo à duração da ENM (10 anos), e do diagnós-
tico que lhe serviu de base e ponto de partida, reco-
menda-se uma atualização trienal do diagnóstico, e o 
estabelecimento de indicadores que deverão ser poste-
riormente utilizados para a atualização da ENM a meio 
percurso, e na preparação das fases subsequentes.
A ENM, após a sua elaboração, deverá passar por um 
processo de validação estratégica junto das diversas 
instituições e ministérios que a integram, bem como 
de uma consulta pública, também como forma de, pe-
dagogicamente envolver toda a sociedade no enga-
jamento necessário e na apropriação do instrumento 
como sendo nacional e estratégico para o desenvolvi-
mento nacional.

Após esse processo, que deverá ser devidamente 
documentado para servir de referência aos decisores 
nas fases subsequentes, e após a aprovação do ins-
trumento pelo Governo, este promoverá um encontro, 
através do Ministério do Mar, que reunirá todos os prin-
cipais dirigentes e chefias intermédias para sessão de 
alinhamento de objetivos, linguagem e engajamento 
na implementação da ENM no horizonte definido.

Finalmente, já no início do ano 1 da ENM, o Governo 
promoverá um encontro internacional estratégico, em 
São Vicente, para mobilização de fundos, vontades e 
engajamento dos parceiros na implementação deste 
instrumento de desenvolvimento. Desse encontro re-
sultará uma declaração de compromisso dos diversos 
parceiros com indicação expressa dos domínios, obje-
tivos estratégicos e ações prioritárias que merecerão 

8. MONITORIZAÇÃO A NÍVEL DA COORDENAÇÃO GERAL DE TODA A ENM 2023-2033
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prioridade nos quadros de colaboração existentes ou 
a desenvolver. Esse encontro decorrerá sobre a coor-
denação institucional e responsabilidade da DNPM e 
da ZEEMSV.
Ao longo da formulação da ENM, muitos e diversos fo-
ram os documentos consultados, entre artigos cientí-
ficos, relatórios técnicos, estudos temáticos, diplomas 
de lei, convenções etc., sendo que aqui são apresen-
tados aqueles que foram utilizados com maior frequ-
ência e em maior conteúdo.

1.	 Cabo Verde 2030. Relatório II Fórum Nacional de 
Transformação. 2014. 

2.	 Declaração de Compromisso pelo desenvolvimento 

sustentável. Cabo Verde Ambição 2030.

3.	 Decreto-Legislativo nº 14/97, de 1 de julho. Desen-
volve normas regulamentares de situações previstas na Lei 
de Base da Política do Ambiente (…). Boletim Oficial nº 25, 
I Série.

4.	 Decreto-Legislativo nº 1/2013, de 18 de maio. Altera 
a Lei dos Portos de Cabo Verde, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 10/2010, de 1 de novembro. Boletim Oficial nº 47, I Série.

5.	 Decreto-Legislativo nº 14/2010, de 15 de novembro. 
Código marítimo de Cabo Verde. Boletim Oficial nº 44, I Sé-
rie.

6.	 Decreto-Legislativo nº2/2020, de 19 de março. Re-
gime geral da gestão das atividades de pesca nas águas 

9.LINHAS DE ORIENTAÇÃO PARA O PLANO DE IMPLEMENTAÇÃO
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RESUMO DAS ORIENTAÇÕES DE IMPLEMENTAÇÃO:
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marítimas nacionais e no alto mar. Boletim Oficial nº 33, I Série.

7.	 Decreto-Lei n.º 3/2003, de 24 de fevereiro. Regime jurídico das áreas protegidas. Boletim nº 5, I Série. 

8.	 Decreto-Lei n.º 44/2006, de 28 de agosto. Altera o Decreto-Lei n.º 3/2003, de 24 de fevereiro, que estabelece o 
regime jurídico de áreas protegidas. Boletim Oficial nº 27, I Série. 

9.	 Decreto-Lei nº 10/2010, de 1 de novembro. Aprova o regime jurídico dos Portos de Cabo Verde. Boletim Oficial nº 42, I Série.

10.	 Decreto-Lei nº 14/2016, de 1 de março. Regula o processo de elaboração e implementação dos planos de ordena-
mento da orla costeira e do mar adjacente. Boletim Oficial nº 12, I Série.

11.	 Decreto-Lei nº 3/2021, de 14 de janeiro. Altera o regime de autorização prévia ao registo de embarcações de pesca 
industrial no registo convencional de navios. Boletim Oficial nº 4, I Série.

12.	 Decreto-Lei nº 59/2020, 5 de agosto. Aprova os novos estatutos do Fundo do Ambiente, extingue o Fundo de Água 
e Saneamento e altera o Decreto- Legislativo nº 14/97, de 1 de julho. Boletim Oficial nº 93, I Série.

13.	 Decreto-Lei nº 59/2021. Estabelece a estrutura, a organização e o funcionamento do Ministério do Mar. Boletim 
Oficial nº 93, I Série.

14.	 Decreto-Lei nº27/2020, de 19 de março. Aprova o regime jurídico de avaliação de impacte ambiental dos projetos 
públicos e privados. Boletim Oficial nº 33, I Série.

15.	 DGA, 2015. Quinto Relatório Nacional sobre o estado da biodiversidade em Cabo Verde. Ministério do Ambiente e 
Desenvolvimento Rural. Direção Geral do Ambiente. 98 p.

16.	 ENAPOR - Portos de Cabo Verde. Boletim estatístico 2019.

17.	 ENAPOR- Portos de Cabo Verde. Boletim estatístico 2020.

18.	 ENAPOR- Portos de Cabo Verde. Boletim estatístico 2021.

19.	 ENAPOR- Portos de Cabo Verde. Boletim estatístico 2022.

20.	 Governo de Cabo Verde. Plano estratégico de desenvolvimento sustentável, 2017-2021.

21.	 IBAR-UA, 2019. Estratégia Africana de Economia Azul. União Africana, Nairobi – Quénia. 49 pp.

22.	 INE- Instituto Nacional de Estatística. Anuário Estatístico, 2020.

23.	 INE-Instituto Nacional de Estatística. Estatística do Turismo. Movimentação de Hóspedes, 2022.

24.	 Lei n.º 85/VII/2011, de 10 de janeiro. Bases das políticas públicas de turismo. Boletim Oficial nº 2, I Série. 

25.	 Lei n.º 94/IX/2020, de 13 de julho. Institui a Zona Económica Especial Marítima em São Vicente. Boletim Oficial nº 
82, I Série.
 
26.	 Lei nº 86/VI/93. Define as bases da política do ambiente. Boletim Oficial nº 27, I Série.

27.	 MAHOT, 2014. Estratégia Nacional e Plano de Ação para a Conservação da Biodiversidade 2014-2030. Direção-
-Geral do Ambiente, Praia – República de Cabo Verde. 125 pp.

28.	 Millennium bcp.2019. EY-AM&A. A economia do mar em Portugal.

29.	 Monteiro, A. D. (2012). O impacto das energias renováveis na economia dos países emergentes: O caso de Cabo 
Verde. 91 Dissertação (Mestrado em Gestão de Empresas) – Programa de Pós-Graduação em Gestão de Empresas, Ins-
tituto Universitário de Lisboa, Lisboa, 2012. 91 p.

30.	 Open Society Foundation (2022). Esboço da Estratégia Regional para África 2022-2026.
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